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KSTASO DO KSPIKITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N. ̂ 75/65.

Anexos Projeto de Lei, alterando dispositivos da Lei n^ 554,
de 28/12/59 e dando outras providencias. (3 vias)

. Justificativa (3 vias).

Caclioeiro de Itapemirim, 11 de setembro de 1 9S3. ,

¥

"d ®

(í/^,Senhor Presidente,

Inexo, encaminho-lbe para os devidos

fins, em treis (3) vias, o projeto de Lei alterando dispo

sitivos -da Lei n^. 664, de 28/12/59 e dá outras providên -
cias e a respectiva justificativa .-(em regime de urgência).

Talho-me do ensejo para reiterar a Y,

Exa, os protestos de real apreço e elevada admiração.

61
ABEL SMT'Am

Prefeito Municipal

CacA
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EXMe. .SS. .

PRESIDENTE 'DA , ' . :
ÕÂMAEA MUNICIPAL DE TEREADORES.
NESTA. . •

)pbf/,,
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PH0JT5T0 DE LEI E"2iJ^x
V
M- •

A £ÍÍ

■  T-< y

ÃLTEHA DISPOSITIVOS M ^ ̂  664,
^  DE 28/12/39 E M OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

i

Artigo 12 - Acrescente-se ao art. 22, Inciso I;
tl

e)de transmissão inter vivos;
f)de licença;
g)territorial rural."

- Ao art. 1262:

"§ Único - A anotação no cadastro imobiliário.
-so'será feita, porem, depois de pago o impÔ£

(  to de transmissão inter vivos."
'  A_rtigo 22 _ Os artigos abaixo enumerados passam a vigo -

rar com as seguintes alterações?
"Árt. .742 - E' passível da multa de 'Gr^3,000,00
(treis mil cruzeiros) a Cr$.10.000,00(dez mil -
cruzeiros) o contribuinte que:"

"Art. 75- - E' passível da multa de Gr$,3»000,00
(treis mil cruzeiros) a Gr$s6.000,00(seis mil -
cruzeiros) o contribuinte ou responsável que:"

"Arte.77- - Ressalvadas as hipóteses do art. 91 -
deste código, serão punidos com:

■  I-multa de importância igual ao valor do tri
buto, nunca inferior, porem, a Crí^,3®000,00(tre
is mil cruzeiros), os que cometerem infração ca
paz de elidir o pagamento do tributo, no todo ou
em parte, uma vez regularmente apurada a falta e
se não ficar provad<aua existência de artificio -
doloso ou intuito de fraude;
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II-multa de. importância igual de uma a treis vezes

o valor do tributo, mas nunca inferior a Gr^....®

5®000,00(seis mil cruzeiros),os que sonegarem, por

qualquer forma, tributo, se apurada a existência -

de artificio doloso ou intuito de fraude;

IlI-multa de 0r$85®000,00(seis mil cruzeiros) a Or$*

20«000,00(vinte mil cruzeiros):"

"Árt® 140 - 0 imposto territorial devido por exercí

cio financeij20, será cobrado proporcionalmente ao va

lor venal de cada terreno, de conformidade com percen

tagens de incidência, de acordo com a seguinte discri

minaçãos

I-terrenos em ruas sem água e calçamento:1%;
Il-terrenos em ruas com água ou calçamento:2%;
III-terrenos em ruas com água e calçamento: "

"Art. 1582 - o

I-Parte Pixa - por estabelecimento de qualquer es

pécie :Cr$e29000,00(Dois mil cruzeiros);
Il-Parte variável - sobre o movimento comercial ou

econômico:1,5% (am e meio por cento)®"
"Arta 165- - Os proprietários de Hotéis, dormitórios
e pensões pagarão o imposto de industrias e profis

sões. na base de l,5%(am'e meio por cento), sobre o

produto do seguinte cálculo: "

"Art» 1902 - A taxa de limpeza pública será calculada
ã base de 50%(cinquenta por cento) do que for devido
á título de imposto predial®"

"Art» 1912 - Quando se tratar de prédios isentos do

imposto predial, a taxa será calcuia,da â base. de 5%
(cinco por cento) sobre o valor locativo, arbitrado
pela Prefeitura®
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"Art® 197- - A taxa de aferição é de Gr 200,00(du
zentos cruzeiros) e será arrecadada juntamente com
o imposto de indústrias e profissões ou por ocasião
do pagamento do impSsto devido por ambulante,"

"Art, 201S- Pica fixada em CrSolsOOOjOOCliTim mil cru

zeiros) a taxa de ligação de água que será cobrada -
por uma so vez, por ocasião da primeira ligação pa

ra o imóvel.

§ 12 _ Nas religações de água executadas no imóvel,a

taxa será de GrS®1,000,00(hum mil cruzeiros), cobran
do-se esta tantas vezes quantas forem as religaçÕes,"

"Art® 2022 - Para a construção de prédios ou outras

obras particulares ou públicas, o fornecimento de á-
gua, até o término dos trabalhos, será feito por meio
de ligação provisória, cobrado o consumo de Gr^^
1.000,00(bum mil cruzeiros) para os prédios residen

ciais e de Gríf,3®000,00(treis mil cruzeiros) para os

prédios comerciais e industriais ou mistos,"

"TABELA A

.(Art. 158)

Imposto de indústrias e profissões

Número Atilyidade Imposto (Gr^)
1-Advogad o 3 ® 000,00

2-Agencia ou empresa de transportes -

aéreo, ferroviário e rodoviário,... 6,000,00
3-Agência ou agente, comissário e de

despacho, intermediário de aluguéis
de casa, venda de imóveis ou constru

ção e não especificadas nesta tabe

la, .6,000,00
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4-Ágência de seguros(emprêsas ou

companhias), de acordo com as-

rendas dos prêmios», l%(um por cento)

5-Agrimensor« 3 «000,00

6-Alfaiate ou atelier sem estoque,

por máquina. 2.000,00
7-Automoveis-oficinas de conserto,

limpeza, pintura, lanternagem,-

carga ou reforma de acumuladores

10.000,00

8~Areia, saitro oii pedra (vendedor

de )»..,.o o « 2,000,00

9-Bancos e casas bancárias, sobre

o valor prévio dos depósitos a-

miais....-.-. 0,l%(um décimo por

10-Barbearia, por cadeira,........ cento) -

.......o...»....o.... 1.000,00

11-Barracas em épocas de festas:

-a)na cidade 500,00-

b-)no interior 200,00

12-Bombeiro(oficina de)......,.... 1.000,00

13-Bilhares(francês ou inglês)-por

mesa......... 2.000,00

1^—Buat es, ........10.000,00

15-Bicicletas-oficinas de consêrto 1,000,00

a)bicicletas para alugar......« 1,000,00

lõ-Boi^racheiro, 2,000,00

17-Cabaré ou Dancing, ,20.000,00

18-Gafé-máquina para beneficiar-

a)capacidade até 400 arrobas... 6.000,00

b)capacidade para"mais de 400

arrobas 10 ® 000,00

19-Galdo de cana '- vendedor 2,000,00
20-Gabeleleiros de senhoras,i....® 6.000,00
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21~Gasas gue exploram jogos re

creativos permitidos por lei»«. 5.000,00

22-Cereais

Maquina para "beneficiar 6.000,00

25-Ginemas;

a)na cidade.., 10,000,00.

"b)no interior o.,....,., 2.000,00

2't-Gliapéus(consertador, lavador de)2,000,00

25-Gonstrutor ou empreiteiro de 0-

"bras. 6,000,00

26-Gontador ou Guarda-Livros,,,,., '^.t000,00

27-Gorretor de mercadorias em ge —

ral,.., 6»000,00

a) de imóveis... • 5.000,00

28-Gostura, "bordado, ajour -(oficl

na d.e) ..o.,.-...,.......» 2.000,00

2^—Dentista♦ •, ♦. • ■ .■« 5*000,00
JO-Depósito de mercadorias(fecha

do) 5»000,00
Depósito de mercadorias(em ex
posição) .. ..' o ,10,000,00

31-DeserLh.istas-(escritórios de)...,, 3«000,00
32-Douração,prateação,niguelagem,

galvanização(oficinas de).....,,3«000,00
33- Eletricista(oficinas de), 6,000,00
34-Smpalliador(oficina de).».,,.... 2.000,00
33-Sncadernador(0ficina de), 2.000,00
36-Sngenlieiro . 3*000,00
37-Bngraxataria, por cadeira.,..,* 500,00
35-Empresa de capitalizaçã«-sô"bre o

valor das rendas õ.os títulos,. ♦ l%(um por cento)
39-Smprêsa de construções em geral 20,000,00
4-0-Escritório de arquitetura, de

senhos e projetos*,..,.,....»*'» 6,000,00
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^Ü-Sscritorio de representações ou
Gorreta^em»•-* ® • ♦» •• » õ*000^00

42-!B'erreiro(oficina majiual de).....» 2.000,00.
43-E'erreiro(oficina mecânica de) ...., 5«000,00
^^.-iFotógraf o .... 3.000,00
43*~i^undiçào.... o ... ..... 0-. 0.000,00
^O-Funileiro ou latoeiro. • 1.000,00
47-Garasem para automóveis e cami '

nli'Oes. e,......... o. . .. •' tf»■ Oe000,00
48-Gelo(f âbrica de) l.«000,,00
49~Gravador e cinzelador, lapidário 2.000,00
50-JÓias, relógios(oficina de)...... .3«000,00
51-Jornais, revistas (banca de)....» 2.000,00
52-Laboratório de exames e pesquisas. 6.000,00
53-Lavanderia ou tinturaria.......... 3.000,00
34~"Ije li o e ir os............ .■.. ............. • •■. ,2.000,00
55-Lubrificação ou lavasem(pôsto de)10«000,00
56-Máquinas (oficina de) .............. 3»000,00
57^b.nicure ou pedicure. 2.000,00
58~Marchante , 6.000,00
5,9-Marmorista (oficina de)....-.-.....» 6.000,00
60-Marceneiro(oficina de) .». 3*000,00
61~Medico 3 • 000,00
62--0ficina de consertos não especifi-

■ cados nesta tabela.."..........».. 2*000,00
63-Olaria ou cerâmica:

a)com maquinismo»..... ................... 6.000,00
b)sem maquinismo. 3*000,00

64-Parques de diversões ou tiro ao
alvo-por mes ou fração. 2.000,00

65-Propaganda(agência de) 2,000,00
66-Químico industrial.... . . ... . ..... . .. . 3*000,,00
67-Q,uitanda, iião incluindo secos e -

mo lixados » « ... 1» 000,00-
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58-RácLio(oficina de conserto) 5*000,00
69-Rádio ou televisão-estação difu-

sSra ou repetidora. «104000,00
70-Sapateiro(oficina de),..........-.. 1.000,00

71-Séleiro(oficina de)...........« ... 55.000,00

72-Sèrviço telefônico urbano:

a)automático. «-• •.•.. •. •-«■„•-«. .^0«000,00
b)ma0ne t o« ».«. •> #-■ •.«. «.■ «.-RO. 000 ,.00

75-Sorteios em dinlieiro ou premios-
(Gasas ou clubes de) 5.000,00

7^-Tabeliao::

a)da sede. .-•«««•» « •.« • •-•.«.-•■• •«.« 6»000,00
b)do interior 5»000,00 •

75~íÍ9J3.oei3?©(©íicina de) 1^000,00
76-Tamancaria(oficina de) .......L«000,;00
77-ífransporte rodoviário em auto-on^

bus s

a)urban0e« «■ o-o-» «-• o.» ««.»-««-« 5*000,_00
b)de percurso no território do mu

niCipiO» 9 • • • 9 9 9 9 9 9 9- 9 9 9- 9' 9 0-9-9 ^.000,00
c)de percurso nos municípios vi -
'  zinhos 9 9 9 o 9 9 9-9 9 9 9 9 9 9 9 9 o . 5.000 ,00
d)os demais casos» 9.. 9 .9 ..9 9. ..9 9» 6.000,00

■ 78-VidraGeiro(oficina de). 9 9. 9,. 9.9,9 5*000,00 "■

"ROTAr. O imposto a que se refere a tabela
'  "A" será cobrado, anualmente e por in -
.  teiro;"

"TABELA B■ . ' ' ' • ' '
Taxa de expediente
(artigo 186)

RÚmer# Especificação Taxa (Cr$)'
1—Averbaçoes ou transferências:

a)!ate Gr$».10e000,00» « 9.9» . 9. 9 9 9 9-9. 200,00 -
b.)de mais de Gr^.lO.OOOjOO, por Or^«

1«000,00 ou f raçao »»-»»9»9«.«».9... 9-. 10,00
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2-BusGa,' por ano ou fração. s.»-« ». 20,00

3-Oertidão, por linha. 10,00

4-Gertidao referente ao valor de imó

veis. 200,00

5-Oertidão negativa ou de quitação fi_s

cal, dispensadas as rasas e "buscas;

a)por pessoa..... 200,00

■b)marido e mullier« 200,00
c)por várias pessoas s6"bre o mesmo

movei ou em caso de condomínio® . 300,00
6-Gertifiçado de licença(ou revalida

ção de 100,00
7-Documentos anexos ou selo de folha,-

c ada e.«o. 20,00
8-Eequerimentos, quaisquer que sejam,-

inclusive o protocolo............... 50,00
9-Memoriais e representações... 100,00

10-Pedidos de concessões ou privilégios 200,00"

" TABELA G^
Taxa de agua
(Artigo 220)

Numero Biscriminaçâo T^xa (Gríí)
1-Bm prédios de valor venal ate Gríi:,

100.000,00.,.. 200,00
2-Le Grtii, 100,000,00 até 200.000,00....... 250,00
3-I)e Gr®.200^000,00 até 300.000,00..,,... 300,00
4-Be Gr 300.000,00 até ^00.000,00 350,00
5-De Gr 400,000,00 até 500.000,00®,,.., 400,00
6-De Grfp.«500.000,00 até 1®000®000,00,,.. 500,00
7-De'GrS, 1,000.000.00 até 1,500w000,00., 6.00,00
8-De mais de Gri$,le500.,000,00. « 800,00
NOTA: O suprimento de água a esta"belecimentes in-
dustriais ou comerciais de grand.e consumo sera e-

fetuado mediante taxa fixada pelo orgão competen
te da Prefeitura^
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"TABELA D

Tajxas Diversas

(Artigo 209)

Nuraero Especificação e discriminação , Taxa

I_^1TÜTÍERAÇA0 ' DE HÜiíDIOS

1-Por emplacamentOo, 100,00

NOTA:-Além da taxa será coLrado o pre

ço de custo da placa fornecida»

II-AEaSSÉSlO S DEPÓSITO DE BENS E LÍERCADORIAS

2-Apreensão ou arrecadação cl.e bens abando-

•nados na via publica (por unidade)....»» '200,00

J-Armazenagem, por dia ou fração, no depó

sito miinicipal -

a)de veículo;

1-carroç a »■ ,»;. 100,00
2-biciclet a 150,00
5"m.otocicleta». .... •«...»... * 500,00
^.-automóvel, caminhão, jipe,etc; 500,00
5-de mercadorias ou objetos de

qualquer espécie, sobre o va
lor.» ... o 9.0-. O a . 9.... e. •». o .;»- 10/^(dez p/

cento)
NOTA:-Além das taxas da presenta tabela, cobrar-

se ~ã» as despesas com alimentação,tratamen
to dos animais bem como as de t.iransporte a

té o deposito»

III-iLLINHiUáENTO E NPVELM-ISNTO

4-Alinhamento, por metro linear...o......» 20,00 •
5-Nivelamento, por metro linear........... 20,00

IV~ TAKA DE OEiíITÉRIOS
5-Jazigo coletivo» .15«000,00
7-Jazigo individual para adulto».........;.109000,00
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8-Carneiras para adulto. 000,00

9-Oarneiras para crianças. .....10.000,00

10-Urnas para cinzas... » 5«000,00

11-Nich.os para ossuários 5«000500

12-B3aiíiiaçoes « 500,00

13-Inumaçoes em sepulturas rasas (adulto) 2"50,00

14~Inumações em sepulturas rasas(crian

ças ) .... o........ . . . ........ .. ...... ...... 150,00

irOlAJ-jPicam isentos da Taxa de cemitério os in

digentes, servidores municipais, esposa e

filhos)» " .

Numero

"TABELA B

Taxas de licenças

Especificação e discriminação

I-TAXA DE LICENÇA PAEA OBRAS

PARTICULARES (Art.232).

a) construções:

1-Barracoes nos qpiintais de casas de resi

dências, por metro quadrado de área util
de piso coLerto (por mês) .

2-Dependências em prédios residenciais,por

metro quadrado de área util de piso coLer
Li o (por me s.)

3,-Lependências em prédio utilizado por esta
"belecimento de qualquer natureza, por me

tro quadrado (por mes)

-l-Drenos, sargetas, paredes e muros divis£

rios, por metro linear....................

5.-Pornos de padarias-cada um...

6-Eossas - cada uma®

7-Galpoes. para qualquer fim., por metro qua

drado(por mês) ................ ....»

8-Garagem e postos de lubrificação, por m£
tro quadrado (por mês) »,.. .l

Taxa

(Cri)

1,00

1,50

2,00

5,00

500,00

50,00

5,00

1,00
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9-Muros5 com gradil ou n~ao, por me- . .

tro linear.......... . 5»00

10-Obras nao especificadas nesta tabela,.

por metro quadrado (por mes)........... 1,00

11-Prêdios residenciais, de um ou mais -
pavimentos, por metro quadrado(por mes) 1,00

12-rPrédios de um ou mais pavimentos a se—
,rem usados em atividades industriais

comerciais ou profissionais, por metro

qu.adrado(por mes.) 2,00

■b)Reconstruç5es s
13-As licenças para reconstruções parci

ais pagarão a taxa de acordo com a sua
natureza pela metade do que estiver e£
,pecifiçado nesta tabela, para constru
ções»

c)Obras diversas . ,
14TCQrtes em meio-fio ou rampamento para

entrada de veículos....................... .. 100,00
15-Demolição.............................. 500,00
1.6-Instalação de circos e parques de diver

soes, por metro quadrado»» 5»00
17-Instalaç5es mecãnicas-motores elêtrico^s

combustíveis liquides, de geradores a -
vapSr. '. 1,000,00'

18-Marquise de vidro, metal ou outro ma
terial, a ser colocada em prédio .comer
ciai ou industrial, cada uma. . 500,00

19-"lõldos ou cobertas movediças a serèm -
colocados na fachada de prédios®!... 500,00

ir-TAZA DE LICENÇA PARA ESSCU-
ÇlO DE ARRUiliENTOS E LOTEA-
IvESNTOS- DE TERRENOS PARTIOU- •

LARES (Art..257).
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a) Arruamentos t.

.20-Gom area de até 20*000 metros quadrados,

descontadas ás destinadsís a logradouros

públicos®............ . ... .......<5®000,00
21-Oom mais de 20»000 metros quadrados,por

metro quadrado que exceder da taxa fixa

de 0r$»5.000,00» ................... 2,50

b)Loteamentos í;

22V-Gpm área de até 10,000 metros quadrados,
descontadas as destinadas a logradouros?.,

públicos e as que serão doadas ao Muni-
cipio . .......... 300,00

23-De mais de 10,000 metros quadrados, por

metro quadrado que exceder, alem da ta

bela fixa de Gr 500,00. ®

NOTA:-Bntende-se como área de arruament»

ou de loteamento a soma das áreas?

de terreno dos quai'teirões perten
centes ao plano apresentado, "

1,00

/I

9-

III-TAXÃ 3DE LIGENQA PASA RJBLIGIDADB

(Art,244)

2^-Alto-falante, por mêst
.a)para funcionar até 2 horas por dxa...,1,000,00
b)para funcionar até 4 horas por dia,...2^000,00
c)para funcionar diariamente, por mais

de 4 horas,,.,,.'.-.-...-...-. .'.-.•.',.:,..-.'.'.'.....'.3*G00,^00

25-AEÚlTGIOSr
a)sob forma de cartaz, cada um®. ,,»i 500,00
b)no interior de -veículos, por veículo e
por ano.. ........»».. 500,00

c)no exterior de veículos, por veículo e
por ano» 500,00

,  ■ d)em veículos destinados especialmente a
propaganda, por-veículo e por mês ■ 200,00
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e)distribuído .em mão a domicilio, por mi-
Iheiro ou fração..-....,......-,........,-..,.,- 500,00

f)colocado no interior do estabelecimento,

quando estranlio à atividade deste, por-
anúncio e por ano,.,.»,.......,.,..,.....,,,, 500,00

g)em pano de boca de teatro ou casa de di

versões por anúncio e por ,mês...... o ,..,,., 500,00
b.)projetado na tela de cinema, por filme oir

chapa, por mês....... 500,00
i)pintado na via pública, qu.ando permitido,

por metro quadrado e por mês,..,:..,,,...., 100,00
j)em faixas, quando permitido, por mês.,., 100,00
b:)Letreiro, placa ou dístico metálico ou -

não com indicação de profissão, arte,ofí
cio, comercio ou indústria, nome ou ender^
ç», quando colocado na parte externa de -•

qualquer prédio - por letreiro^ placa ou

dístico, por ano, .. #... , «>« ,» , 500,00

26-í5ostruário — colocado na parte externa dos

estabelecimentos coDierciais ou em galerias-,

estações, etc:, - por mostruário e por ano», 500í00
27-Painel, cartaz-, anúncio, letreiros lumino

sos, colocados na parte externa dos edifi-

. cios,,., ISSiTTO.

28-Propaganda?

a)oral, feita por propagandista, por dia., 50,00

b)idem,idem, por mês. 500,00

c:)idem, idem, -por ano. ,.5,000,00

17 - flZA PS LICSNÇÁ PdSA OCUPAÇÃO DE ÀSEAS,

YIAS S LOG-HADOUEOS PÚBLICOS • '

(art,2A6)

29-Andaimes, por mês e por metro linear....,, 10,00

5.0-Bomba de gasolina, oleo ou. querosene, por

ano, o.....,,.. .10,000,00
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^ 31-Circ« e parques de diversões, por me
tro quadrado e por mês ^ , 1,00

32-TDeposito de materiais de construção e

maõ.eiras em toros, por metro quadrado e-

por mês., ^, 10,00

NOTA:-Alem da tarifa especificada na Tateia "E"

(Taxa de licença para otras particulares)

cobrar-se-á a taxa fixa de' Cr$«100,00(cem
cruzeiros) nos casos em que a mesma for ba

seada em metro quadrado ou lineax'®"

Artigo 3- - l^ica instituído no Municipio de bacboeiro de
Itapemirim o imposto territorial rural

Artigo 4,2 - Os imóveis agrícolas, que medem até vinte (20)
iiectares: são isentos desse tributo®,

Artigo 5- - O imposto territorial rural gravara as demais

propriedades, de acordo com estas especificações:

a)de 20 a 50 hectares. „Gríí®20,00 por hectare
b)de 51 a 100 hectares;. , .,..,Crt?.30,00 por hectare

c)de 101 a 200 hectares. .o, .Orí?,40,00 por hectare

d)de 201 a 500 hectares... «.Gr$t50,,00 por hectare,
e)de 501 a 1.000 hecte,res'9 Gríjs.õOjOO por hectare
f)de mais de 1.000 hectares»...... .^GrU.70,00 por hectare

g)quando o valor do hectare for superior a GrS;,.30«000,00
(trinta mil cruzeiros), haverá um acréscimo de 2%(dois -
por' cento) por hectaret

Artigo 62 - Pica instituído no Municipio de Cachoeiro de
Itapemirim o imposto de licença, de que trata o inciso II,-

do art. 29 da Gonstituição Pederal»

Artigo 7- - Os veículos automotores pagarão esse imposto,
em cada exercício fiscal, de acordo com as.especificações se,
•guintess
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a) - carros de passeio (automóveis, camione
tas, Komtis e similares) «.CrS® 1^500,00

"b) - autos de aluguel* «GrS.l*-000,00

c) - cáminliões, carretas e similares.** »0r|í*2*000,00

d) - transportes coletivos* *, ».*.*Crt*3«000,00

e) - motocicletas e motonetas* Gr^, .800,00

Artigo 82— Revogam-se as disposições em contrário, espe —
cialmente as Leis n2 724, de 25/4/61 e ns 770, de 20/8/62*

PRSRSITIJRA líURIGIPAL PS GAGHGEIRO DE IIAEEMIEIM

11 de Setembro de 1 905#

O
/-t oW
ABEL SML' ANA

Prefeito Municioal

pbf/*.
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JUSTIFICATIVA

O processo inflacionário, por que passa o país, tem
acarretado as mais sérias e graves conseqüências a todos os setores
de atividade, inclusive da administração pública. Esse fato é de -
constatação diária, torna-se rotina alegá-lo, mas não é, por isso,
menos verdade a sua profunda repercussão. Os preços e valores en-

velbecem e são ultrapassados em dias.

O poder público não pode agir como os particulares,
que ajustam, diariamente, o preço de seus serviços, embora seja en

volvido e arrastado pela mesma avalnanche de inflação.

Os governos federal e estadual, nos últimos quatro a-

nos, têm elevado a taxa de sua tributação. Até os estabelecimentos
de crédito triplicam a taxa de juros.

O custo da manutenção de seus serviços, da aquisição
de máquinas e de materiais diversos, a necessidade de proporcionar
a seus servidores vencimentos e salários condignos forçam o Poder Mu
nicipal a ampliar sua fonte de recursos, atualiz-ando a taxação de se

us tributos.

Nosso código Tributário é de 1959»

Desnecessário demonstrar ã egrégia Cãmara, composta
de homens atentos e experimentados, que os impostos e taxas vigoran-

tes não podem suprir o erário local dos meios necessários para fazer
face às suas responsabilidades, pesadas e inadiáveis.

Assumindo a responsabilidade de rever nossa legisla

ção fiscal, não quis o Executivo agir isoladamente e como que às o-
cultas. Conscio de que o processo democrático não pode prescindir da

cooperação e da vigilância do povo, procurou debater, aiaplamente, a
atualização do Código'Tributário, levando a matéria à imprensa fala
da e escrita, a reuniões com membros das classes representativas.
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Cumpre assinalar que contou sempre coin a mais lison-

jeira compreensão, tendo Drecebido, até, sugestões oportunas.

Gomo o problema não é aiDenas local, os Prefeitos dos

Municípios vizinhos se entenderam conosco, visando, não apenas a

■ama atualização tributaria, mas à padronização, em tanto quanto^
possível e aconselhável, de impostos e taxas.

Varias reuniões se realizaram, culminando com a do
dia "95 no recinto (3.essa egrégia Gamara, contando com a honrosa pre
sença de vosso Presidente, o Exmo. Senhor I)r. Elias LIoysés.

O resultado desses estudos, e debates submeto-o . à
vossa criteriosa análise.

De 1959 para cá, a alta dos TJreços ascendesi<t?á, em
média, a 500',h.

A atualização prevista não chegou, é claro, a essa ■
percentagem, cingindo~se à necessidade de conseguir recursos jpara
nossos serviços e obras.

A apreciação panorâmica acima exposta dispensa-nos,
segundo cremos, de descer a minúcias, esclarecendo, porém, que nos

sa principal preocupação foi a atualização das taxas, cujo preço d
deve bastar ao custeio dos serviços, pois que taxa e contrapresta-

e

QchO »

ho Art. 22, inciso I, inclui-se o imposto de trans
missão inter vivos, já criado pela lei n2 753, de 26-12-51, o de
licença e o territorial rural, cuja competência pertence aos muni
cípios, por força de norma constitucional.

No imposto de indu.stria e profissões, que é de
I70 (u© por cento) sobre o movimento econômico ou comercial, foi
prevista uma a,lteração para 1,5% ("umi e meio por cento). Tal majo
ração decorreu de resolução unânim.e dos Prefeitos do Sul capixa
ba, com a participação de três representantes õ,e Gelatina e inclu
sive de Presidentes de Câmaras Municipais e Vereadores de vários
Municípios.
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o Município de Vitória já cobra 1,5% e ■> al
terações çiue introduzirá, en breve, no seu Oódigo Tributário,
vai majorax' o imposto de indú.stria e profissões para 3% (três
por cento).

Os Municípios de Gelatina® "Vila Velb.a taxam em
1,'5% esse tributo, mas já estão providenciando, também, a sua
majoraç3.o.

Uo nosso caso, além de razoável a sua fixação
em 1,5% (um e meio por cento)^ acompanharemos os demais Municí
pios do Sul do Estado.

A instituição do imposto tej?ritorial rural e de
licença se baseia em critérios que julgamos justos e na adoção
de uma pauta suave, mormente para o territorial rural, preven-
do-se a isenção com-pleta de propriedade que mede até 20 (vinte)
hectares.

Também nesse ponto, adotamos a resolução unâni
me da reunião de Prefeitos, acima alud^ida.

Outras alterações se apòiam num critério de a-
tualização, que, mesmo assim, fica aquém da real elevação per
centual.

lio que se relaciona com as taxas dágua, verifi
carão os ilustres Vereadoi^es que estamos completamente desatua
lizados, uma vez que grande parte de contribuintes paga Crí?.. ..
Gr^ 0,70 (setenta centavos) por dia.

Impossível manter um serviço da importância do
de abastecimento de água com taxação tão baixa,

Tivemos o cuidado de cotejar as novas taxas prO'

postas com as de outros Municípios, como Baixo Guandu, Governa
dor Valadares, Gampos e Vitória.

Esperamos seja examinada, no menor prazo possi-
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vel, convocando-se as necessárias sessões, extraordinárias para
a aprovação desta matéria, com vistas á próxima organização da
proposta orçamentária para'o exercício vindouro.

Estou convencido de çuè o interesse do povo que

nos honraiios de representar reclama a aprovação deste projeto.

Prefeitura Municipal de Gaclioeiro de Itapemirim, 11 de setembro

de 1953.

pr/^ Ü/WCA

Abel SanfAna

PEEPEITO MUNICIPAL
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iS2i|S2=2|=£|i=5l Vt(^ ̂

PARECER ; -

0 projeto de lei em tela espelha realmen

te a grande necessidade que se fazia sentir, de ura

reajustamento no atual código Tributário (Lei ns 66k
de 28/12/59). Realmente na ocasião em que o mesmo
passou a vigorar atendia satisfatoriamente a Receita

do Municipio, entretanto, com o desajuste tremendo -

no custo de vida e a inflação que se verifica dia a

dia de nossa moeda, em apenas quatro anos o seu con

teúdo tornou-se obsoleto para dar suprimento a máqui
na administrativa municipal.

Estudamos ,com grande interesse a matéria

ora focalizada e estamios certos de que o Executivo -

portou-se com alto espírito de equidade na distribui
cão (S.S novas taxas, sem exorbitância e visando ape -
nas melhoria da receita afimde atender as despesas -

do Municipio que crescem dia a dia acompanhando ã -

vertigina ascençao do custo de vida.

Assim, visto e relatado o projeto em aprê

ço, somos pela sua aprovação, por ser medida de jus

tiça que reverterá em benefício do próprio povo atra-
ves^ dos serviços municipais.

O projeto_ e constitucional e não fere ne
nhura dispositivo legal.

É o nosso modesto parecer;

Cachoeiro, Sala das Comissões, l8 de setembro de 1963.
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que, orn GUiTiprimonto do Art, 6^, leti-as a c b
do ítegijncnto Interno. dG3t.a Câmara Municipal, foram, na pre
sente d.ata, distrivuidas copias do Pi'ojoto nQ 31^, c o res

pectivo pcn'GCcr da Comissão de Justiplixàs demais Conissõeí

Ccf/M j 1963.

filLiíIL, Am lace da infoimação acima, autue-se, pcU-a sessão
extraordináii ia que sei'á .convoc.ad-a poi' esta Piesidên-
cia, dispcnsfuido-se o prazo regiiT;enta,l paia apreson-
ts-ção do ejTjsnd.aSo

Gâmarca launicipáL, 19 de sc-tembro de 1963

lir 'Alias Moyseí

Presidente da Gamara

O

O

o Presidente da Câmara Municipal d
Caclioeiro de Itapemirim, de acordo com
que lhe coníere o Art. 41 e parágrafos
3® do Regimento Interno da Casa, convoc
os Seoliores VereadoVes para uma SESgÃ<
EXTRAORDINaRIA a realizar-se no próxim
dia 23, (seguiida-ieira), às 12 lioras, com o fir
especial de ser apreciada mai^éria do Pode
Executivo, Projeto de Lei n® 51/63, dispond
sôbre alíeraçõas no Código Tributário da Mu
nicipalidade e dando outras providências.

Caclioeiro de líapçmirim, 19 de setembr
de 1963.

DR. ELIAS MOYSÉS
Presidente da Câmara Municipal
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ALTERA DISPOSITIVOS m I^ RQ^ 664,
M 28/1P/59 E M OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo is - Acrescente-se áo art. 22, Inciso I;

#
•;

e)dè transmissão inter vivos;
f)de licença;
g)térritorial rural."

- Ao árt. 1262;

"§ Único - A anotação no cadastro imobiliário
so será feita, porom, depois de pago o impo^
to de transmissão inter vivos."

Artigo 22 . Os artigos abaixo enumerados passam a vigo -
rar com as seguintes alterações:

"Art. 742 - E* passível da multa de Cr$«3*000,00
(treis mil cruzeiros) a Cri?.10.000,00(dez mil -
Cruzeiros) o contribuinte o[ue:"

"Art. 75^ - S* passível da multa de Cri?.3«000,00
(treis mil cruzeiros) a 0r$.6.000,00(seis mil -
cruzeiros) o contribuinte ou responsável q.ue:"

"Art.77® - Ressalvadas as hipóteses do art. 91 -
deste código, serão punidos com:

I-multa de importância igual ao valor do tri
buto, nunca inferior, porem, a CrS.J*000,00(tre
is mil cruzeiros), os que cometerem infração ca
pa á de elidir o pagamento do tributo, no todo ou
em parte, uma vez regularmente apurada a falta ©
se não ficar provado a existência de artificio -
dolosp ou intuito de fraude;
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II-multa d© importânoia igual de uma a treis vezes
o valor do tributo, mas nunca inferior a Orfí.,.»,
6.000,00(seis mil cruzeiros),os que sonegareia, por
qualquer fonaa, tributo, se apurada a existência -
de artificio doloso ou intuito d© fraude;

'  IlI-multa de Orí!;.6»000,00(sGÍs mil cruzeiros) a Or$.
20.000,00(vinte mil cruzeiros):"

"Art. 140 - O imposto territorial devido por exercí
cio financeiro, será cobrado proporcionalmente ao tn—
lor venal de cada teri?eno, de conformidade com percen
tagens de incidência, de acordo com a seguinte discri
minação:

'  I-terrenos em ruas • sem água e calçamento: 1^5;
II-terrenos em ruas com água ou calçam,ento:2%;

III-terrenos em ruas com água e calçamento: "
"Ârt. 158S - s............

I-Parte Fixa - por estabelecimento de qualquer es
pécie :OrS.2,000,00(Dois mil cruzeiros);
Il-Parte variavel - sobre o movimento comercial ou

econ5nico:l,5% (um e meio por cento)*"
"Art, I652 - Os proprietários de Hotéis, dormitórios

e pensões pagarão o imposto de industrias e profis
sões na base de l,5%(um e meio por cento), sobre o
produto do seguinte cálculo: "

"Art. 1902 — A taxa de limpeza publica será calculada
á base de 50?'^(cinqüenta por cento) do que for devido
a título de imposto predial."

»  "Art. 191^ - Quando se tratar de prédios isentos do
imposto predial a taxa será calculada â base de
(cinco por cento) sobre o Valor locativo, arbitrado
pela Prefeitura»
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"Arte 197S - A taxa de aferição ê de Gr1>»200,00(du-
sentos cruzeiros) e sex® arrecadada juntamente com
o imposto de indústrias e profissões ou por ocasião
do pagamento do imposto .devido por ambulante."

"Art. 201Q- Pica fixada em CrS.l.G00»OO(hum mil cru

zeiros) a taxa de ligação de água que será''cobrada -
por uma só vez, por ocasião da primeira ligação pa
ra o imóvel.,

§ líí - Has religaçoes de água executadas no imóvel,a
taxa sera de CrS.1.000,00(bum mil cruzeiros), cobran

do-se esta' tantas vezes quantas forem as religaçoes."

"Art. 202S .. Para a construção de prédios ou outras

obras particulares ou publicas, o fornecimento do o-

gua, ate o termino dos trabalhos, será feito por meio
de ligação provisória, cobrado o consumo de Cr5$......
1.000,00(hum mil cruzeiros) para os prédios residen

ciais 0 de-0r?í.3*000,00(treis mil cruzeiros) para os

prédios comerciais e industriais ou mistos."

"lABEM A , > ,

(Art. 158)

Imposto de indústrias e profissões

Numero Atividade Imposto (Gr^D

1-Advogado . 3.000,00
2-Agência ou empresa de transportes -
aéreo, ferroviário e rodoviário.... 6.000,00

3-Agência ou agente, comissário e de
despacho, intermediário de aluguéis
de casa, venda de imóveis ou constru

ção e não especificadas nesta tabe

la .6.000,00
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4-As0ncis. de segurosCempresas ou
companhias)9 de acordo com aa-
rendas dos premloá®.. l%(um por cento)

^'-Agrimensor* •••««. e e 3»000,00
6-Alfaiate ou atelier sem estoque,

pOr maquina* 2*000,00
?«Autoiaoveif3-oficinas de conserto,

lirapesa, jointura, lantemagem,-
carga ou reforma de acuiauladoiíes

10*000,00
8-Areia, saibro ou pedra (vendedor

de)..« 2*000,00
9-Bancos e casas bancarias, sobre

o valor prévio dos dopositos a-
nuais. ......o 0,l%(um décimo por

10-Barbearia, por cadeira......... cento)
1*000,00

11-Barracas em épocas de festas:
-a)na cidade 300,00
b-)no interior 200,00

12-Bomb8iro(oficina da)*......,.... 1*000,00
13"Bilhares(francês ou inglês)-por

mesa* 2*000,00
14-Buatee.. «10*000,00
13-Bicicletas-oficinas de conserto 1*000,00

a)bicicletas para alugar».....* 1.000,00
16"Borrachôiro 2*000,00
17-Gabaré ou Dancing 20*000,00
IB-Café-mâquina para beneficiar-

•  a)capacidacle até 4-00 arrobas.*. 6.000,00
b) capacidaâ e mais de 4-00

•  arrobas. *10*000,00
19-Oaldo de cana - vendedor....... 2*000,00
20-Gab0lelel3?os de senhoras....... 6.000,00
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Sl-Oasas gue e:Hiiloram ^ogos re

creativos permitidos por lei««* 6«000,G0
22-Gereais«•••• e .

Ma<íiiitia para beneficiar* •••••«« 6b000|00

23-Oinemas:

a)na cidad©*a***6*».**e®*.»e***10»000»00
■b)no interior*•.•..•**e«.*••«•* 2*000,00

2'^-0iiapéus(consertador, lavador de)2*000,00
23*0oastrutor ou empreiteiro de o-

bras * a * • s *9 •••*'<>•«•'•• e »•••••'•• * Sa000,00
26-Oontador ou Guarda-Livros»***»# 3*000,00
27-Gorretor d© mercadorias em ge --

•  raXa a a •••«*•» e •«•••» o »•*•••«•'• * 6a000,00
•  a) de imoveisa 6®000,00

•  28-Go8tura, bordado, a^our -(oficl
na de)a• a • aâ•a • a a«a • a a aea a a a * a a 2a000,00

•  29-bejltÍStae ..a««.aa.aaaae«aaa*a«a 3*000,00
30-2)©posito de mercadorias (fecha

do) aaa*aaaaàa»»a****aaaaaaaaeaa Õa00Ô,00
Deposito de mercadorias(em ©x-
pOSigão) aea*»a**á**a * •• a e » • a a • »3.0a000,00

31-Des@nhi3tas-(esGritorios de^aaaa 3*000,00
32-Douração ,prat©a9ão ,niQueias0ia,

,  galvanizaçã©(oficiaas de) «*3*000,00
33- íilletricista(oficinas de)«*..«« 6*000,00

•  3'^'"S®.pulbador( oficina de)**»••••• * 2* 000 jOO
35""E2.caàemador(Oficina de)*•••*•* 2*000,00
36-Engen2ieiro.**9eeaa.**6****e**9e 3*000,00
37-í22israxataria, por cadeira* *•** • 500,00

,  JS-Smpresa de capitalização-sobre o
*  Valor das rendas dos t£tulos*** l/Kum por ceatò)

39-Empresa de construções em geral 20;000j00
40-Bscritorio de arquitetura, de

senhos e projetos»a•9********** 6.000^00



s
I  ¥

í

t

t

^l-Bscritorio de representações ou

corretagem.•••••••.••••••••••••••• 6.000,00

42-Berreiro(oficina manual de)•••••• 2.000,00

ií.5-Ferreiro(oficina mecânica de)..•• 5*000,00
44»Fot6gráfô. 3.000,00
45~Fundição. •.•.•• 6.000,00
46-^FuQileiro ou latoeirò. . ,1.000,00

47-Oaragem para automóveis e ceani •

nhões. 6.000,00

48-G0lo(fábrÍca de).................,1.000,00
4-9-Oravador e cinselador, lapidãrio 2.000,00
50-dóias,relo6ios(ofioina de)...... 5.000,00

•  51-doraais,. revistas (báricá d©)..».. 2.000,00

•  ̂ 52--Laboratorio d© exames e pesquisas 6.000,00

55-Ijavanderia ou tinturaria. 3*000,00

** 5^1'©llo®Í3?©s....................... 2.000,00
55~I»ubrificação bu lavag©m(posto de).10.000,õ0

56-Mâquinas (oficina de). 3*000,00
57'^nicur© ©u pedictire.............. 2.000,00

5S-Marcliant© ., 6.000,00

59-íkíariaorista (oficina á©).......... 6.000,00

60-Marcen©iro(oficina de) 3*000,00

61-Medioo. . 5*000,00

62-Oficina de consertos não espèoifif
•  cados nesta tabela*....»*•...•*•• 2.000,00

63-Olaria ou cerâmica:
a)com maquinismo....... 6.000,00

b)sem maquinisiao.... .... • •. • • • • 3.000,00

64-Parques d© diversões ou tiro ao

alvo-por mes ou fraçao........... 2.000,00
65-í'ropaganda(agencia de). • 2.000,00

66-^Químico industrial 3*000,00

57"^nitanda, não incluindo secos e - .

molhados 1.000,00
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68-Ráãio(oficina de conserto) • 5*000f00
69-Hâdio ou televlsão-estação difu-

sSra ou repetidora*••••••••••••.lOi000,00
70-Sapateiro(oficina de 1*000,00

71-"Seleiro(pfÍGÍ3ia de)•*•••* * 5*000,00
72«SerTriço telefônico urbano:

a)automático*»•*..6*•*••.*••**•*40.000,00
■b)aiagnôto* *20*000,00

75-SorteioB em dinheiro ou premios-
(Casaâ ou clubes de) . 5*000,00

74-2abelião:
a)âa sede***** 6*000,00
b)do interior. * 5*000,00

75-2?anoeiro(oficina de) *•*••• 1*000,00
76-Tainanoaria(oficina d©)*«. • 1*000,00
77-Transporte rodoviário em auto-oni

bus:

a)urbeno*••••••****9«**o*••*•*•** 5*000,00
b)àe percurso no território do mu

nioipip* • 4é000,00
c)de percurso nos municipios vi -

sinhos*••••«•••••••.•••••****** 5*000,00
d)os demais casos.••*•*.**«••*•** 6iG00,00

78-Vidraceiro(oficina de). 5*000,00

"NOSA: O imposto á que se refere a tabela
"A" sera cobrado anualmente © por in -
teiroé"

«OÍABISLÁ-B -

•  2a3ca de expediente
(artigo 18Ô)'

HÚmero Especificação Saxa (CrS)
1—Avei'baQoes ou tránsfereaciae:

a)at0 Cr$a0i000,00..,..* 200,00
b)de mais d© 0rS*10i000,00, por Cr0*

1*000,00 ou fração 10,00
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2-Busca, por ano ou fraçao.t••♦••••••• 20,00
^-Certidão, por linha. 10,00
4-Gertidão roforento ao valor de imó

veis. • ......,.,•......•. 200,00
5-Certidão negativa ou de quitagão fis

cal, dispensadas as rasas e büscasí
a)por pessoa.. 200,00
h)marido e mulher. . 200,00
c)por varias pessoas sohra o mesmo

movei ou em caso de condomínio••.. 300,00:
6-Gertifiçado de liceiiQa(ou revalida

ção de) 100,00
7-Documentos anesÈos pu selo de folha,-

cada. 20,00
8-Requerimeatos, quaisquer que se^a^,-

incluslve o protocolo. • • * • 60,00
9-Memoriais e representações 100,00

lO-Pedidos de concessões ou privilégios 200,00"

" a?ABELA
Taxa. de agua
(Artigo 220)

Numero. Biscriminação -■ (Orlí)
1-lto prédios de valor venal ate OrSÍ

100.000,00 . . 200,00
2-D9 CrSélOO.000,00 atl 200.000,00 250,00
3-3e Gr0.2OOÍOOO,OO ate 300.000,00.....; 300,00
Me Gr^;300.000,00 atl 400.000,00...... 350,00
5-De 0r^;400.000,00 ate 500é000,00i:....i 400,00
6—De Cr 500.000,00 ate X«000.000,OÕéé.Á 5OO9OO

,  7-D8 CrSél.OOOéOGOiOO atl 1.500ÍOOO,00;Í 600,00
,8-De mais de OrH:. 1.500è000jOO. 800,00
líQ2?Aí O suprimento d© ãgua a estahélecimentos in
dustriais ou comerciais dé grande consumo será e-
fetüado medianto taxa Tixáãa pelo orgão competen-

1

t© da Prefeitura.
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Sams Diversas

(Artigo 209)

-HÚm©ro Especificação s discriminação 2axa(0r$)
■  I-MBSEHAÇÃO Dl HiSdIOS

3,"«Por ©mpiacsmento»»«■•• »■••••■•;•♦ ••■■•••• 3.00.i|00
. lí01?As-Alem da taíra será-cobrado. Q pr©-^

çó de custo da placa fornecida*

ii-"Amisííslo E DipôsrrO ds behs i mbroadoriâs
S-Apreensão ou arrecadação de bens abando

nados na xda publica (por unidad©)....•• 200,00
J-Anaasenásôm, por dia ou fração, no depo

sito municipal - .
a)de veículos ' ' ' '

1-carrcça**«**«••«••••••••••••• 100,00
2-bicicleta., ^ 150,00
3-motocicleta » 300,00
^^automovel^ caminlião, 500,00
5-d0 mercadorias ou objetos de

qualquer espiei©, sSbr© o va
lor.. 10%(dess p/

^  cento)
HO!SAs:-Alem das taxas da presente tabela, cobrar-

se-§Das despesas com alimentação,tratamen-
:

to dos animais bem como as de transporte ^
te .0 deposito.

, IIl-ALINHiUOTfO, 1 M?iS31AláSM0 . . . -
4-Aliniiaaento, por metro linear........... 20,00
5-fNivelamento,, por metro linear.•••••••••• 20,00

.  I¥- íEAXil DE- OJSIIÍeShIGS
S-Jaaigo coletivo. .15*000,00
7-^uaigo individual para adulto*. .10.000,00
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S-üamsiras pára. adulto» •. •. • •••••••• •15.000,00

9-Oameiras para criauçaa. •...10.000,00

10-IJmas para cinsas.. • 54000,00

11-Niclaos para ossuários............... 5.000,00
12~Sxumaçoe3.............. 500,00

15-XnuiaaQOôa em sepulturas rasas (adulto) 250,00

14-InuEiações es sepulturas rasas (crian

ças).. 150,00

IÍOIA:"'S'icam isentos da 2a2:a da oeniterio os in-

di^^entes, servidores municipais, esposa e

filhos); "

^«ÜJABBLA B

Tãxas de licenças

*  - Humoro Especificação a discriminação íaza

^  (OrS)

I-íDAXil DE LIGEítÇA PAHA OBBAS

PARflGÜLÂHES' (Art;3$2).

a) construçõesí

1-Barx'acoes nos quintal s de cacas de resi

dências, por netrò quadrado de area util
de 5'^so çoherto (por mês) • 1,00

2-I/opendSnGias em prédios residenciais,por.

metro quadrado de ãrea util d© piso coher
to (por mês)...... 1,50

^-Dependências em pridio utiliaado por esta
helecimento d© qualquer natureza, por me

tro quaárado(por mês)..... • 2,00
4—Drenos, sarjetas, paredes © muros diviso

•  rios, por metro linear.................... ^fOO
A

5-Eornos de padarias-cada um.. 500,00

.  6-I?oscas - cada uma. • 50,00

7-G'.3JIpÕeE para qualquer fim., pòr mètro'qua

ârado(por mês)». 5^00

^-Gâragem © postos d© lubrifioação, por me
tro quadrado (por mês)* 1,00'
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S^Muros, con gradií ou n"ao, por me--
tro llneari e, ® 5»00

10-Cbras não espoeifiçadas nesta tabela»

por metro quadrado(por mes)••«••••*•• 1,00

11-Predios residenciais, de tim ou mais -

pavimentes, por metro quadrado(por mês) 1,00
12-PrldioB de um ou mais pavimentes a se

rem usados em atividades industriais,-

comerciais ou profissionais, por metro

quadrado(por mês) e••*•«••*•••»«» 2,00

"b)R0construço0s s

♦  ̂ 13-As licenças para reconstruções parci
ais pagarão a taxa de acSrdo com a sua

^  " natureaa pela metade do que estiver
pacificado nesta tabela, para constru-

>.* çoes»

G)Obras diversas

X4-Gortes em meio-fio ou rampamento para

entrada de veículos#••«a«•.«*•••••»»•• 100,00
X5-DemoliQão« 500,00

16-Instalação de circos © parques de diver
sães, por metro quadrádo#».»..»»#^».#» 5,00

Í7-Instalaçõos mecânicas-motores elêtricc^^
combustíveis líquidos, d© geradores a -■

,  vapor# «••..••«««••«••o#.#»*########;#; »1#000,00
18-Marquis@ de vidro, metal ou outro ma

terial, a ser colocada em prédio comer
ciai ou industrial, cada uma#•.í.###í. 500,00

19»a?oldõ3 ou cobertas movediças a serem -
colocados na fachada de prédios#..*#.# ^00^00

II-TAXA DS LIOMÇA PABA EXSGU-
çTiO RS ARRÜAÍfSNÍTOS B lOTBA-
mmos DB TBRBBNOS PAllíIGÜ-

LARES (Art#257)i
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a)Arruamentooí

20~Gosi araa de atl 20.000 metros quadrados,
descontadas as destinádás a logradoúrõá

públicos. ....5*000,00
21—Gom mais de 20.000 metros quadrados,por

metro quadrado que exceder da taxa fixa

de 0r|é5*000,00 2,50

b)Loteam©ntos:

22-Oom area de até 10.000 metros quadrados,
descontadas as destinadas a logradouros!

públicos O as qu© serão doadas âo Muni-
cipio. * 500,00

25-Be mais de lOiÓQO metros quadrados, por

•  . metro quadrado que exceder, alem da ta

bela fixa de 0r®é300,00. .■.»••«. õ. •••• 1,00
líOTAs-Sntende-s© cõmo area de arruamento

ou de loteamentc a soma das árqas;
de terreno dos quarteirões perten
centes ao piano apresentadoi ^

iii-5?as:a db lxobitça p/üu híblioidadb
(Art;244)

24-Alto-falant©, por mês:
a)para funcionar ate 2 lioras por dia..• .1.000,00
b)para funcionar ate lioras por dia... .2i000,00
c)para funcionar diariamente, por mais

de 4 horas»...........................•'.5.000,00
25-AlTÚIíOIOSs

a)sob forma de cartas, cada um.......... 500,00
•  b)no interior de veículos, por veículo e

por ano......e....i•••.•»...•••••••••• • 500,00
c)no exterior de veículos, por veículo e

por ano... 500,00
d)em veículos destinados especialmente a

propaganda, por veiculo © por mes.»... 200,00
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e)distribuído em mio a domicilio, por mi-
Iheiro ou fra^ao • • • ; ^00,00

f)colocado ao interior do estabelecimento,

'  quando estranho a atividade deste, por^

anuncio e por ano ^00,00

g)em pano de "boca d© teatro ou casa de di

versões por anT^cio © por mes.»...é 500,00
h)proáetaào na tela de cinema, por filme ou

chapa, por mes. ^ » 500,00

i)pintadó na via publica, quando pemitido,

por metro quadrado e por mês 100,00
á)em fai^sas, qufmdo permitido, por mes...» 100,00

k)Iietreii'ô, placa ou dístico metálico ou -
não com indicação d© profissão, art©,ofi

•  cio, cómircio ou industria, nome ou ender©
ço, quando colocado na part© externa d© -

qualquer pridio - por lotreiro, placa ou
dístico, por 500,00

26«4iío3traário - colocado na part© externa doe
estabôleoimentos comerciais ou ©m galerias,

estações, etc, - por mostruário © por ano** 500,00
27-i'ainel, oartaa, anuncio, letrairos lumiao-

sôs, colocados na par-be externa dos ©difi-

cios.é. ISlNOIo;

28-Propasanda:

a)oral, feita por propagandiata, por diâ«. 50,00

b)ide2i,idem, por mês, .e • 500,00
c)iáem, idem, por ano 5*000,00

I¥ - TâXA de LIGBHÇâ para ocupação BB ÁREAS,
,  ITIAS E bOGEABOUItOS PÔBIdCOS
"  (art»24S)

29-Andaimes, por mês e por metro lineare...©» 10,00
"  ̂

3.0-Bomba de gasolina, oleo ou querosene, por

ano i«c •.. *,. •. • 10*000,00
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fl-Oire® e paítâ^os diTôrsSes, poff me-
t2?o güádrado s po^ lâSs»;». • • e»••*■• ••►••■• I9OO

p2«J3sposit0 de materiais de construção @
, • madeiraB em toros., por metro quadrado

por 10,00

KO^As-AlIm da tarifa especificada na SaBeia "1*^
(5}a3£a d© licença pa3?a obras particulares)

:j ■ eobrar-se-a a tá^a fi^â de Cr§élOO,GO(cQia-
■ ■ ■ ■ ■ ■ cruaeiroa) no:,s 'Casos' .©m qu© a mesaa for "ba

^  ■ áeada. en motro quadrado ou linoar»"
.  I, í j • "

■  Artigo - fica instituído no lluniGipio de Oachooiro d©
Xtàpemiriís o imposto tèrritorial, .rural*

Artigo » ôs imóveis ' agrícolas, que mèdoa at© vinte (20)
beotarçã são 3,sentos dese© tributo,»'

Artigo 52-0 imposto terr-itorial rural gravari as demais
propriedades,, d© acordo com estas especificaçõess

a)de 2© a 50'Jioctai^eá.» « .Orl.'20,OG por ii©ctar©$
b)de 51 a 100 bôctaros*^. ^ GrS»50,00 por hectare $
c)de 101 a 200 hectares.......««••••0r|#40,00 por hectare;
d)de 201 a ^O© hectares. ar^.-50t00 por hectare^;
s)d© 501 a 1.000 hectares'.....♦....GrSi60,CO por hectare;
f)dô mais â© l.GOG hoctarea........0rSè70,00 por hectare;
g)quando o valor do hectare for superior a Gri*50*000,00
(trinta mil cruseiros), haverá um aerásclmo de 2%(doÍ9 -

; por cento) por hectare.
' Artigo 62 - fica instituído no Município de Oaçhoeiro d©

Itapemirim o imposto de ii^ceaça, de que ti^atã o inciso Ii,-»
do arti- ^ da Gonstituição federali

krtigo 72 - Ôs. veíouioe automotores pagarão esse imposto,
em cada ©xercíclo fiscal, de acordo com as especificações sé
guihtesí
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a) - caxTOs de passeio (automóveis, camione
tas, EomMs e siiailares).*».»»»»»»«*«i|Çs?Sil*500»00

b) - autos de aluguel.•..•••••••«.•e.««#«.«0rS*l«000,00

c) - caminhões, carretas o similares.;...•.Gr|^é2.000,00
d) - trainsportes Goletlvos. '..CrS.3*000»00
©) - motocioietas o motonetas..•••..•••....CrS. 800,00

Artigo 8f5 - r<evogam-80 as disposições em coiitx'lrlo, espe —
cialmente as I;©is na 72-^-» 25/^/01 e na 770, da 20/8/62.

PREFSITUE& MIíHIOIP.AIj DS CACHOSIRO DS ITAHEMIHIM

11 de Setombro de 1 965*

II, i n—ni mimiiuiiiuiWWMi'* naii ■■m"
, (XAA^fi^

.ÍLBSL smT* mÃ

Prefeito, iViuaicipal

\

pbf/.•,
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o processo inflacionário, por que passa o país, tem
acarretado as mais serias e graves conseqüências a todos os setores
de atividade, inclusive da administração pública, Esse fato é de -
constatação diária, torna-se rotina alega-lo, mas não á, por isso,
menos verdade a sua profunda repercussão. Os preços e valores en-^
valhecem e são ultrapassados em dias.

O poder publico nao pode agir como os particulares,
que ajustam, diariamente, o preço de seus servi.ços, embora seja en
volvido e arrastado pela mesma avalnanche de inflação.

Os governos xederal e estadual, nos últimos quatro a—
nos, tem elevado a taxa de sua tributação. Até os estabelecimentos
de crédito triplicaiii a taxa de juros.

^  O cujSjO da manutenção do seus serviços, da aquisição
de maquinas e de materiais diversos, a necessidade de proporcionar
ã seus servidores vencimentos e salários condignos forçjim o Poder Mu
nicipal a ampliar sua fonte de recursos, atixaliaanêo a taxação de se
lis tributos. "

Hosso código 1'ributário é .de 1959.

Desnecessai'io demonstrar a egrégia Cãmara, composta
de bomens atentos e experimentados, que os impostos e taxas vigor-an-'
tes não podem suprir o erário local dos meios necessários para fazer
face as suas responsabilidades, pesadas e inadiáveis.

Assumindo a responsabilidade de rever nossa legisla
ção fiscal, não quis o Executivo agir isoladamente e como que ás o-
cultas. Oônscio de que o processo democrático não pode prescindir da
cooperação e da vigilância do povo, procurou debater, amplamente, a
atualização do Codigo (Tributário, levando a matéria á imprensa fala
da e escrita, a reuniões com membros das classes representativas.
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Omapre assinalar que contou sempj?e com a mais lison-!-

jeira compreensão, tendo recebido, até, sugestões oportunas.

Como o problema não é apenas local, os Prefeitos dos
Municípios vizinhos se entenderam conosco, visando, não apenas a
uma atualização tributária, mas ã padronização, em tanto quanto,
possível e aconselhável, de impostos e taxas.

várias reuniões se realizaram,, culminando com a dó

dia 9» no recinto dessa egrégia Gamara, contando com a honrosa pre
sença de vosso Presidente, o Bxrao. Senhor Dx'. Elias Moysés.

O resultado desses estudos e debates submeto-o a

vossa criteriosa análise.

De 1959 para cá, a alta dos preços ascendeé^sá^, em
média, a 500%.

A atualização prevista não chegou, é claro, a essa
percentagem, cingindo-se ã necessidade de conseguir recursos para

nossos serviços e obras.

A apreciação panorâmica acima exposta dispensa-nos,
segundo cremos, de descer a minúcias, esclarecendo, porém, que nos

sa principal preocupação foi a atualização das t;axas, cujo preço d

deve,bastar ao custeio dos serviços, pois que taxa e contrapresta-

ção.

lío Art. 2â, inciso I, inclúi-se p imposto de trans
missão inter vivos, já criado pela lei n2 753» de 26-12-61, o de
licença e o territorial rural, cu^ja competência pèrtence aos muni
cípios, por força de norma constitucional.

No imposto de indústria e profissões, que é de
1% (u^ por cento) sobre o movimento econômico ou comercial, foi
prevista uma alteração para 1,5% (um e meio por cento). (Dal majo
ração decorreu de reso3.ução unânime dos Prefeitos do Sul capixa
ba, com a participação de três representantes de Coíatina e inclu
sive de Presidentes de câmaras Municipais e Vereadores de vários
Municípios.
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O Município de Vitória cobra 1,5% e» nas al
terações que introduzirá, em breve, no seu OÓdigo Tributário,
vai majorar o imposto de indústria e profissões para 3% (tres
por cento)«

Os Municípios de Colatinaf®Vila Velbã taxaín em
l9'5% esse tributo, mas já estão providenciando, também, a sua
majoração.

No nosso .caso, além de razoável a sua fixação":-''
em 1,5% (um e meio por cento) acompanharemos os demais- Municí

pios do Sal do Estado. . '

*  A instituição do imposto territorial rural e de
licença se baseia em critérios que julgamos justos e na adoção
de uma pauta suave, mormente para p territorial rural, preven-

do-se a isenção completa de propriedade que mede até 20 (vinte)
hectares,.

Também nesse ponto, adotamos a resolução unâni
me da reunião de Prefeitos, acima aludida.

Outras alterações se apoiam num critério de a-
tualização, que, mesmo assim, fica aquém da real elevação per
centual .

No que se relaciona com as taxas dágua, verifi
carão os ilustres Vereadores que estamos completamente desatua

lizados, uma vez que grande parte de contribuintes paga Orf

Or$ 0,70 (setenta centavos) por dia.

Impossível manter um serviço da importância do
de abastecimento de água com taxação tão baixa,

Tivemos o cuidado de cotejar as novas taxas pro

postas com as de outros Municípios, como Baixo Guandu, Governa

dor Valadares, Gampos e Vitória.

Esperamos seja examinada, no menor prazo possí-
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vel, convocanã.o~se as necessárias sessões extraordinárias para
a aprovação desta matéria^ com vistas à próxima organização da
proposta orçamentária para o exercício vindouro.

Estou convencido de que o interesse do povo que

nos honradios de representar reclama a aprovação deste projeto.

Prefeitura Municipal de Gachoeiro de Itapemirim, 11 de setembro
de 1963.
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i. COMISSÃO DE FINANCA5

PROJETO DE LEI Re 51/63

Iniciativas Prefeito Municipal

PARECER -

Estuí^ando a mateçia em foco, qi^e diz respeito a
alterações em nosso Codigo Tributário, cheguei a seguinte conclu-
saos " "

Como membro' da comissão de finançaç, recentemen
te tive ocasião de, coijjo relator, dar parecer contrario a um pro
jeto de criação de imposto. Sitre outros argumentos 'usados, disse
o seguinte:- "Com o contribuinte em éstado de 'exaustão e saturação
para efeito de pagamento de impostos, de modo algum se justifica'
a criação de novos tributos. O que Se aconselha, segundo as normas
ditadas pela expeçiencia e reconjendadaS pelos mais argutos e sensa
tos economistasj e que, entre nos, seja com'^reração aç Pálz, ao
tado ou ão Munjcipio, a soluçã"o. da problemática que e o ausÈnto ; ■
da receita, esta na reorganização do aparelho arrecadador, om a me
lhoria do^organismo fiscalisãdor, a-'fim-de se coibir a generaliza
d'ã sonegação de impostos, Para ilústrar, segundo pesquizas levanta
das por peritos^ no Estad'o do Espirito Santo poder-se-ia pelo meilõs^
duplicar a receita esfádual se^fosse dinamizado o^organismo fiscal»
O mesmo, por semelhança, poderá ocorrer com relação ao MunicipioJ
Queço dizer com isto, que não ha a menor razão para o aunBiito do"
.%posto de Industrias e' Profissões, de 1 parati 1/2 Com a eleva
ção do preço das utilidades, automaticamente e elevado o percentu-
al"dé imposto," sem que este seja major'ado« Digamos que uma msrcâdo
ria" qtíe custava Cr'^ÍlOO',00 estejs: custando agora' Cr.ll^OjOOs- 3®"°
pagava 1^, pasgara"a pagar agora o equivalente a_^l 1/2^, pois que
existe uma dinamica na cobrança do imposto, que e regulada como
se sabe pelo^movimento ecçnomico do' ano' anterior. Ao contrario"dos
impostos estáticos, como e o caso das taxas e do imposto" predial.
A respeito' destes", sim, con'cordam'os em que" sejam eles reajustados
ou atualizados, mas, RUNCA aumentar 'pu criar nov"ós imp'óstos.'"'

Peço assim, a atenção dos colegas para minha sim
ples e concreta explicação,

Este e meu parecer.

Sala das Sessões, 23 de Setembfo\ de 1963.-

RÜBENS ̂ WTTA^- Re^or -
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Projeto de lei 51/63

Iniciativa: Senhor Pr-efeito Municipal

P A-R E G E R

Gonsideraraos, inicialmente, ao relatar o Pi^ojeto

em apreço, de iniciativa de Sua Excia. o Senhor Ghefe do Executivo,

de uma necessidade irrebatível pai'a a administração hahilitar'-se a

encontrar os recursos indispensáveis à manutenção dos encar'gos pú
blicos municipais e outras obrigações, que se avolumam de ano par'a

ano, e, anote-se, mais ainda, nos prdximos. exercícios hão de se a-

voluraar em decorrência da presente inflação galopante.que é sentida

e irrefreável em todo o pais, refletindo-se de maneira quase desas

trosa nas comunas brasileiras. E nós, pobre município do interior,

nãx) podiamos estan isentos da situação tão gra^ve, O recm^so, é sem

dúvida, como o justifica, o Senhor Prefeito Municipal, a atualiza

ção do Gódigo Tributário Municipa.l, que, como todos sabemos,data de

1959. De lá pai'a. cá. a. espiral in^lacionénia. ó verdadeiramente ator-
doante, padecendo com. isto an administrações públicas, que devem de

certo procurai' o caminho par^a o equilíbrio justo entre a aua. receit?

e a sua,despesa.

Em linhas gerais, o que pleiteia, desta Gamaria o Se

nhor Prefeito Municipa.l é sob todos os aspectos juto. Ao relatar a

ma,téria, sou plenamente favorável a, essa. nova estrutura tributária

do município, cabendo, agora, ao plenái'iOj decidir com cla,iividên-

Rosso parecer, portanto, é favorável.

Sala das Gomissões, 20 de setembro de 19.h3

"Vincenzo Tedesco -

A m ̂  I tf
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PfíOJSTO DS LEI N2,

1 COMISSÃO DO COrlGTiTOICOO,
JUSTIÇA E íiEDAÇAü

S/^a das sessões,.j^..l..'l....!/ç.!o\ Ahmik BISFGBia^IVOB m M NQ> .66^>

M 38/13/59 fí M OÜÍ'aAS PaOVIDSNGIA.S.
{HUBBIGA »o PHSSlüHKX^j

Artigo 12 - Âcreooente-se ao arti 2», Inciso I:
tf

e)â9 transmissão Inter vivost
f)áe licença}

é  g)territorial rural."
'  ̂ «Ao art. 126B:

• . "§ Único - A anotação no cadastro imobiliário
so será feita, porém, depois d© ijago o impÔ£
to de transmissão inter vivos."

Artigo 2fi - Cs artigos abaixo ©numerados passam a vigo -
rar com as seguintes alteraçõesi

"Art. 7^~ - B* passível da multa de 0r^.5*Õ00,00
(trais mil cruzeiros) a Cr';U10.000,00(d©z mil - ,
cruzeiros) o contribuinte que;"

"Art. 75® ~ B* passível da multa de Gr$.3*000t00
(treis mil cruzeiros) a CrS.6.000,00(soiB mil -
cruzeiros) o contribuinte ou responsável que:/'

"Art.77® - Ressalvadas as hipóteses do art. 91 -
deste código, serão punidos com;

I-multa de importância igual ao valor do tri
buto, nunca inferior, porem, a Gr^.3*000»00('fc3?e~
is mil oruzoiroè), os que cometerem infração ca
pa» de elidir o pagamento do tributo, no todo ou
em parte, uma vez regularmente apurada a falta e
se não ficar provado a existência de artificio -
doloso ou intuito d© fraude;
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Il«muita d® iaportância igual de uma a treis vezes
o Tãl& da, tribut:©9 ma a iiimoa inferior a CrS..«».

6e00Q,00(s^Í®. ail c-russÍros)tOs qu© sonegareia, por
■ciTialquer fônase tr,ibuto, se apurada a existência -
de artificio doloso ou intuito de fraudei

■  de 0rC5#6c000,00(sois mil erusoiros) a CrS.
■  • • ■ / . 20i,000,0G(vint© 'Ml ' cruseiE'©©):''

''Art., lAO - 0 impSstó territorial devido por exercí
cio financeiro» B©rá' -cobrado proporçicaalmoate ao-va-
-lor venal'd©'cadà"térrea©, d@ conformidade eoa parcen

*  ̂ ; tagéss d© iacidSacia, d© acordo com a seguinte disc£i
mimçíaoí .

I®»terrenos ea ruas séJt áigua © oalcamento:!^;
XI—terrenos em ruae com água ou calçQGí©nt©:2%i

III—t©ri*çaos em rjjas co® ã.pia-e calçamento: "
'  ' "Art^ 1582 -

I-Parto H:sh ~ por estabelociménto d© qualquer es
pécie :OrS»2*ODO,00(20X3 ali cruseiros);
II-Barté variávei - sobre o movimento oomeroial ou

oeono'aicôsl,5^ (um <3 meio por oento)i"
■  "Art« 165^ - Os proprietários de Hotéis, dormitórios

0 pensões pagarão o imposto d© industrias e profis-
' KÕes" na base de l,5^C'ua e meio por cento), sobre o ■
produto do seguinte cálculos **

"Árt, 1902 - 1 t&xa d© limpeasa publica será calculada
o base de 5í^cinquen;ta por cento) do qu© for devido
a título d® imposto p2?edial»"

"iVrt« 191^ Soando se tratar de -prédios isentos d©
imposto prêdiál a taxa será eal.culáda â base do 5^
(cinco por cento) sobr© o valor locativo, arbitrado
pela Prefeitura»
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197® - A taxa de aferlçao © d© C!rt«200|G0(du-
Beatos cruzeiros) e sei» Arrecadada d^^tament© çoa

ó imposto d© iadôstriãs e profissõe» ou por ocastaó
do pagamento do imposto devido por ambulante#"

"Art# 2012- Fica flxadâ em OrS#l#OÒOtGO(huã míl cru

zeiros) a^taxa de ligação de ãgua que será cobrada -
por uma sS ves, por ocasião da primeira ligação pá
ra o Imõvel#
§ 19 • Haa religações do água executadas no imóvel»a
taxa será d© Cri*lt000,00(hum mil onizeiroo)» cobran
do-se esta tantas vêzee quantas forem as reiigaçõôs*"N
• •«©••©•©••••©«•a

"Art# 2022 - Para a construção do prédios oü outras
obrao particulares ou publicas, o fornecimento de á-
sua, ate o termino dos trabalhos, será feito x^or meio
do ligação provisória, cobrado o consumo de 0r^##.#»#
l#000,00(buffi mil cruzeiros) para os prédios residen-

oiáis 0 de Cr§#5*000,00(treis mil cruzeiros) para os

prédios comerciais e industriais ou mistos#"

"Í0ÂBBM Â

(Art. 158)

Imposto de indústrias â, nnofiaaõea "
Húaeró Atividade Imposto (OrS)

.1-A.dvogaâo# #•*••*•••.•••»•»••••••••#• 3*000,00
2-Ag5ncia ou empresa de transportes -
aéreo, ferroviário e rodoviário#•#• 6.000,00

3-A6éncia ou agente, ccsaissário e d©
despacho, intermediário de aluguéis
de casa, venda de imóveis òu constrji
ção ô não eapecifioadá© nesta tabe**
lá*..##..# *6.000,00



*

4-Agênoia dé segurôsCeBiprSsas óu
*  companhias), de aoSrâo com aa-

readas dos prêmios l%(im pôr cento)
5-Asrimsns or«.o- 3» 000,00

6-Âlfaiat8 Qu atsiier sem estoque,

por máquina* 2*000,00
7-Automov9is-oficinas de conserto,

limpesa, pintura, lantemagea,-

cai^a ou reíoma d© aeuiBuiadores

•«««•*9***a«c»9«*««**««***a»*«* 10*000,00

8-Áreia, saihro eu pedra ("ve.Msdcr

*  00^c*»«s t»*»»****** ••.••••••••••* 2*000,00

9-BaiiGOs 6 casas bancárias» sobre

*  • © valor privic dcs deposites a-
nuais. •••.*.. o * 0,l%(um décimo por

lO-Barhearia, por cadeira.* cento)

.•»*9«e*»*c«*«**c***í>***«**s9 1*000 ,00

Xl-Barracas em épocas de festas t-

-a)na cidade .... 500,00

"b-)no interior. 200,00

12-Bombsiro(oficina de) . Io000,00

15-Bilhares (francês ou inglô3)-por

mesa# 2*000,00

lA^Buate s?. 10*000,00

15-BicicletaS'-'0ficinas d© conserto 1*000,00

a)biôiclotas para alugar*•»...• 1*000,00

18"*Borracheiro* ... 2*000,00

17-Gabarl ou Bancing *20*000 jOO
IS-Gafé-máquina para bsneflciar-

a)capacidade at© 400 arrobas**• 5*000,00

b)capacidade para mais de 400

arrobas* 10^000,00

19-Galdo de cana - yendedor......• 2*000,00

20-Gabeleleiros de senhoras*...... 6*000,00
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21-Oa0a8 que exploram re

creativos permiticlos por lei««. 6.000,C50

22-CereaÍ3.*». «
Maquina para beneficiar. . 6.000,00

23-Olaemas s

a)na clâadOa .10.000,00

'b)no interior.••••••«••••••.•*• 2.000,00

24-Ghapéua(con30rtadpr, lavador â0)2.000,00

25-Goastrutor ou empreiteiro de o-

bras.• •••••••»•••••.«•«•• 6.000,00

26-Oontador ou Guarda-Livros..«••. 5*000,00

27-CorrGtor de mercadorias em ge —

ral 6.000,00

a) de imóveis, a o 6.000,00

28-CostU2?a, "bordado, a^our -(ofici

na de). 2.000,00

29-Dentista . 3.000,00

5O-D0p6sito de mercadorias(fecha
do) 6.000,00

Deposito de mercadorias(em ex

posição) ......a.. .. 8.. .10.000,00
Jl-Desenhistas-íeseritõrios de^.... 3*000,00
52-Douração ,prateação ,niquelas632i,

galvanisaçãoCoficinas de).•••...3*000,00

35- EletricistaCoficinas de)...... 6.000,00
54--Bmpalhaàor(oficina de).....«... 2.000,00

35-Encademador(pficina de) ...•••• 2.000,00

36-Eiis©riheiro . 3*000,00
37-Ensraxataria, por cadeira*•*.•• 500,00

38-Empresa d© capitalisação-so"brô o

valor das rahclas dos títulos.*. IÇéÇum por cento)
59»Empr©Ga d© construções em geral 20é000,00
AO-Escritõrio d© arquitetura, de

senhos o projetos. .i 6.000,00
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C02:*.i?9tagem«* •••••«»•••»• •••••••••• SvOOO^ÕO

^a-FaraííeiroCoficílna manual d©)*.»®9. 2.000,00

43-'I^errsl2ro(oficina mGcânlca d©).... 5*000,00
'í}4-E'Gtografo..9®*9..*e 9 9 9 *********** 3*000,00

45-Fuaaição. é •.. *. 9 • 9.. 9 • 9... o 9 . •.... 6.000,00
ou la"tiosl.3?0.'9 9,9 9 «.9 ó 9 9 9 • 1.000,00

47-Gfarasem para áutomoveie © oeiai

'  UhÍe@.C.« 9 9 9 » 9 9 9 9 « 9 99.9 9 9 99 9«..9Ç. 6.000,00

^S-GaloífãlDrioa de).o..9.99...9.9... 1.000,00
^  49--Gravador 0 cinzelador» lapidãrio 2.000,00
'  50-jóias, relógios(oficina de). 5.000,00
»  , , 51-d02ínais,- revistas (tranca de)..... 2.000,00

52-Lal3oratorÍo do ©ixames 0 pesquisas 6.000,00

55-'l'avarideria cu tinturaria. ........ 3*000,00

54~Ii0ilo@ire@999«9.9.é*909e*«e«99.a* 2.000,00

55-IiUl3riricaQão ou lavagemCpSsto d,e)10.000,00
56-Máquinas (oficina de).«..9o...... 3*0D0,0Ô
57'?&iiicur© ou pedicure. ....o... 2.000,00

55-Marchant«<i......«9 9..9.9.....9... 6.000,00

59-í^a3miGrlsta (oficina de)....o..... 6.000,00

60~MaíGen@iro(oficina de)..... 5*000,00

61-»-l5©dlco. . • 9 • 9 9 © 9 9 9 * *. • 9 9«9.. 9.. o 5*000,00

6-2-Ofieina de consertos -não especifi- .

cadoa nesta tabela........*..**** 2i000,00

63~01aria ou coramicas

a)com maquinitimo. ..9 • 6.000,00

■b)s0m iaaquinÍ!3no..9....a.9.«9 9 9 9. 3*000,00
64~Parques d© diversSes ou tiro ao

alvo-por mes ou fração.•.•é...... 2.000,00
i  ̂ 65-'Propaganda(agímcia d© 2.000,00

56-Químlco industrial.•9...9.«9999.« 3*000,00
67~Quit8jada, não incluindo secos e -

molhados...a...••••••...99.....«. 1.000,00
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58-R^dio(oficina de conserto)•••••• 5*000,00
69-Râdío cn teiô\'^iseo~eataQao difu-

eSra ou repetidorà» t í « • &»« í,1ÕíÔ00,Q0
70-SaiJnteiro(çficina de) 1«Q00,00

71~Sel©íro(oficias dó) • •«a • •«e«c.« «« 3'*000,00

72-Servigo telefônico-urttanos . . . .
S,)âUtGISatÍ00Í i» » * 6 6 í-fc © « «. *. «•♦-» 6 *. * e è'^iO •000,00
b)®ágíiet0« • B • a o « • • 8 « 6 • • » « • • 6 e •• aSÕe000,00

^^-'SoiHíôips éa dinlisír©' ou prSsalos-
(Gasas^ou■clubes de) - 5*000,00

74«'i:ábellãô5
a)da sedèé» 6c000,00
■b)(iõ iiítorior#.»a«»«. • •. 8«£-® cc oc 5oOOO,OD

75~í^nnoeiro(oficina âs)»«***••««eo» loOOOçOO
76-Sai!iancaria(oficina de)• . • o •-1 »olo00D,00
77 —2raiispox*t@ rodOTiãrio aa autõ"*023d

bUSÍ

a)urbano#»• 5*OOOçGO
t>)de percuríio no território do ajs

niCipiO» •B8í«0»i.»a89«.»98»9»Oa9» 4.000,00
c)d0 x>ércur30 nos mimicipioe. "ri -

SinllOS 5ãOQO ,00
d)OS demais casos...•»»♦*••■»»»•»• 6.000,00

78«-?lâ.raceiro(oficina de)».».»««■»...». 3.000,00 ^

"KGíAs O imposto a qu© a© refere a tabela
"A" serã cobrado anualmente e por in —
teiro."

'"OÍABICLA B ' , '
®a3ai d© 03cped lente
(artigo 186)

HÚmero Espécifioação Saxa ÇSr§)
1-AvorbaçSes ou transferencias:

a)atS Gr$a0i000,00. 200,00
b)de mais de Gr§.10.000,00, por Gr$.

1.000,00 ou fraqião 10,00
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2»Bii©oaí por ano oii ralação®».»•••••••• 20,00
^-Certidão, jyov linha*•••••••»•••••••* 10,00

4-Gertidl.o r9f©'^nta ao valor de Imõ- ,
veia* 200,00

5-Oertiáão negativa oú de quitação fis

òal, diopensadas as rasas © buscas.í

ai)por possoa*** 200,00

■b)raarido e sailher**,*..*»*t,»e..*.*** 200,00
c)por varias pessoas 001)^0 o mesmo

mSv©?. 011 en caso de condomioio* • • • 500»00
6~G9rtif5,caâo de licençaCou revalida

ção âe)*.aç.«««.«..*o •••••*• ••«•••*•• 100,00
7-Documentòs anexes gu- selo de fôHia,-

i , cadae*»*e««®6*****»*e******«,o.*•••••• 20,00
8-Req,uerim.en,toSç quElsquer que s©áa®»*"

inclusive o prctccolo**. 60,00
9-Meiaoriais e representaçõese»«e.*«*** 100,CMD

lO-Peâidos de concossGás ou privilégios 200,00"

•  ' « OIABBLA 0^ ^
Taxa de agua
(Artigo 220)

Humoro ,'pisc2?iminação T^xa (CrS)
1-lm prédio© d© valor venal at.ê Oríí* ■

100*0Q0,00*.*****. •..*..*è.;; 200,00
2-D@ Gr$.100*00ü,00 atê 200.000,00. 250,00
5-D© Orlí.200;000,00 atã 500é000,G0......í 500,00

Dô Or^.'300èQOO,00 ate ^00.000,00...... 350,00
5-D© 0rs;400i000,00 at® 500é000,00i....; 400,09
e-Bs GrSè5ÕOiOOO,00 áte léOOO.OOO,OOéé.i 500,00

-  . 7-B© Orl.l.OOOiOOO.üO ate 1.5005000,OOit 600,00
3-Be mais de 0r$.Í9 500.000,00«««.....^ãÀ' 800,00
SOTA: O suprimento de água a estabélecimentos ia-

*  dustriaie ou comerciais de grande consumo será ©-
fatuado mediante taxa fixada pêlo orgão competen
te da Prefeitura.
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"ÍABSDA D

jDivô2'sas

(Artigo 209)

Êíuíasro BspQolfióàção e discriminação 2axaC0r§)
1-MíI/ffiHiiÇãO DS PRÉBI03

1-Por emplacamonto»...»..*•#•••»•••••••• 100,00

IIGfA:-ÂlÓ2i da tajsa- aerã- cobrado o. pr®*^
çç dü custo da placa ■ foríiecidaé

-V '

II-ÀpaülISSlBÃÜ B.DSPÔBIOJO m BEÍÍS S MI3RGA1X)RIAS
S-Apreensão ou arrtscadação de bens abando

nados na via publioa (por uaidado)®»»»*® 200,00

5-ArEias0nas«m, por dia ou fraçato, no depo

sito municipal -

a)dó veiculoc
100,00

2-biclci©ta® 150,00

5-3Gotocioleta» o» 300,00

4f"automovel, oaminiião, á^pô,etc 500,00
5"de mercadorias ou objetos de

qualquer especie, sSbr© o va
lor * lO^Cdes p/

cento)
HOíSAt.-AXem, das t;rxas da presenta tabela, cobrar-

se-ãoas despesas com alimentação,tratamen
to dos animais bem como as d© transporte £

te o deposito®

III-AIÍHa/kliMO 1 'HIVSLAíáBSSÍO

-^-Alinhamento, por metro linear••.•••••••• 20,00
J-Kivelameato, por matro linear»••o»»»»»»» 20,00

1¥- 2AXA SB GPÜISSrICS

ó-JaaÍBO coletivo»»»»»»»»»»»«»c,»»»»»»»»»»»15*000,00

7-dazigo individual para adulto•»»•••••••»10»Ô00,00
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S-Oaittfòiras pára-adiÃlto» 6 •«9.«.. à • • • • •15*Oí50»00

9-0aj/nolra3 pasfci criançaio•••»»«• ••• • • él0i0Õ0,00

ID^Uxíiüfí pa3?a sIjiíjSS#s*.••■•«««•••«.es»»»
.  Il^SIiciios para osêuârlos»• ..«.•«••••«.• ^«OOOtOO

12~I^4:nsaçS®a«»»*«9.99»9ec.««««««»9«««** 300^00
X3-XniiffiaçÕ6i55 om seijulturae rasas (adulto) S^O^OO
14«XntusaçSep sjs sepulturas rases (crien-

çao)••■•4'•••»•«»»•■• «■'• f «'•• a.«•«-«»• c««• • X^O^OO
HOTAs~Fiíjam isea.tos da de pssiitlrio õa In-

diís^B.t©s, Btíi?vidox'os saiaiclpals, esposa e
,fmo3)i' '•

%  ■^"lABSJ.A .B

í^a2!:as d© lioonças
Hmaero . Sspociflcação © disoriiainação

(QrS)
' X-^AM D3S LIGSKÇA, miiL OBRAB

EAHÍICUMES (ârtéS^S).' o

a) .construçõos i
l-BarracÍ03 aos ouiataia do casas de resi-

d0neias, por aot:eo <?aadrado de área util
de pião coberto (por aSs).«• • a • • • a.» • •»• • • • 1 #00
2«-Dopei!.dSnclas era prédios residGaGiaia#por

sietro quadr-ado de aiíea lítll d© piso cobèr
to 3.t^0

S-Bepeadenclas oá. prSdJ.© utilisãd© por asta
belaGiaôata do qualquer natureza# por me
tro quádr,ud,0(p0r sãs)»aaaaaaaaa9a.aa.a»#«'é' 2#00

4~PrerM5S, sárf^atae .> parados a lauros diviso
r-ioa# por mstro linaar*a#.#%«••«#-«•••••• 5#00

5-Porno3 do padarias-oada vim^m •*•»*•• • •••■•• !50P#<X)
6—Bossas - cada USu.a» »»s»»«aa»aaaaaaaaa»*4» 50$00
7'-Çfal?pÕ0a pura qualquer .fim# por metro qua

drado(por mm) e • • « . a • ç # . . «■ a a ».... .• a.. a a-#.» • 5*00

S-Garagem © postos do lubrifioaqão# por me
tro quadrado(p0r mSs)».••••••#••••«••••• 1#00
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9-Muros, com gradil ou n**ao» poi* me
tro iinearie..».*. ^*00

10-Obrss não especificadas nêsta tabela»

por metro qoadradoCpor mes)•••«•••••• 1»00

11-Prodios residénciais, de um ou mais -

pavimentes» por metro qaaárado(por mSs) 1»00
12-Prldios de um ou mala pavimentos a se—

ram, usados em atividades industriais

comerciais ou profissionais, por metro

quadrado(por 2»00

b)R0Ooiistruçõos s
Ij-As licongas para reconstruções paroi-

aiá pagarão a taxa d© acordo a sue

naturesa pela metade do que estiver @£
pecifiçado nesta tabela, para constru-

çõesí
o)Obras diversas

14-Oortéa em meio-fio ou rampamonto para

entrada de veículos*•••••••••.•••••••• 100,00
l^-Pemolição* ••■..••••••••o.*.•••••••••••• ^00»00
16-Instalagão de circos e parques de diver

sões, por metro quadrado 5*00
17-Instaláç5es mocânicaB-aotores eletricc^o

combustíveis liquidoa, do geradores a -
vapor* • • • • •l*CX)OgOD

15-Marquisé de vidro, metal ou outro ma
terial, a ser colocada om prcdi© come^
ciai ou industrial, cada uma*....***** 500*00

19-2©ldos ou eobortao movediças a serem -
colocados na fachada d© predloa*...**« 1500*00

Il-a?ASA PE LICENÇA PAEA SX30Ü-
çIao ide ARRUAHSNSóS B LOSEâ-
LEÍPTOS DB TBIÍKBIÍOS PAROJICü-

LARES (Art*257)i
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a) Arrúaíaentos s

8  20-0offi ârôa de ate 20.000 metros quadradosç
descontadas as destinadas a logradouros

públicos •^^OCOtOO

21-Oom mais de 20.GKD0 metros quadrados,por

metro quadrado qu® esicoder da taxa fixa

de GrSi5.000,00. 2,$0

l>)l<pté0mentosí

22"0oia area d© ât© 10.000 metros quadrados,

descontadas aã destinadas a logradouros,

públicos e as que serão doadas ao Muni-
.  CÍplOa...«. 300,00

23-De mais de 10a000 metros quadrados, por
A  ̂

•  metro quadrado qu© oxcedsr, alem da ta

bela fixa de Cr^é300,00..... 1,00

HGÍAs-Sntende-se cómo eraa de arruamento

ou de lofceamento a soaa das áreas

d© terreno dos quarteirões pertoa-

oeates ao plano apresentado^' *'

Xll-^TkXk m LICIílÇÂ P/iHA HJBLIOIDADE

CArti24iO

24-Aito-falant©, por mes:

a)para funcionar atô 2 horas por dia....1.000,00
b)para funcionar ate 4 horas por dia....2^000,00

c)para funcionar diariaisente, por mais

de 4 horas..... •5.000,00

25-AlíÚNGIOS:

a)sob fonaa de cartaz, cada um.o.. 500,00
.  b)no interior d© veículos, por veiculo ©

por ano.# 5Q0t®^
^  . c)no oxtorior d© veículos, por veículo e
.  por ano. 500,00

à)em veículos destinados especialmente a
propaganda, por veículo e por mas..... 200,00
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©)!3.i3trib*aído am aãõ a domicilio» poi? ai-
Ihoiro ou fração....•..»»•••••♦•••••••• 300^00

f) colocado ao lutorior do ©etatjélaoxmoato»
^quando sstratdio â atividade deste, iior-
anuaclo o pos? sâio 500^00

g)em paao de "feoca de teatro ou casa de ài-'
■ versões por oauacio o,por soo 500,00

h)prQáetado nii tela do oincma, por filma ou
.  . chapa, por nas. •••■. 500,00

t)p5n.tado aa via publica, quãudo peipaitido,
por motro qiiadi^^&do o por sSs 100,00

á)©si faixas, quá&dõ permitido, por mês.... 100,00
l£)Letreis:-o, placa eu dístico metálico ou -

•  . aão CÓJ2 indicação de profissão, arto,ofí
cio, cóiserGlo ou industria, nome ou ender^
ço, quando colocado na part© externa d© -
qualquer prãdio - por letreiro, placa ou
dístico, por ãiie.. 500,00

26-?lostruârio - voulacad© ne parte externa dos
©st.ahelccisientos GOEierciais oxi era galeria»,
estações, etc» - por acstruario C por anoi. 500,00

2?«i?àinôl, cartas, aíiúnclo, letreiros lura;lno=»
sós, ooí.ocados na paxrta ©aiterna dos adifi- ■

*  cios. .■» • a ♦»'»«»... Í a •• e e .. . O'. » ...•»• »'• ISJÍ^OJOé'
'28-Proposàndas

a)oraLè feita por p!5?opasandÍ.sta, por dia*. 50,00
b)idem,ide£i, ]>ói' 500,00
oçidôM, idem, por ano.....»». •'•'««'•5*000,00

IV ~ IdlZii DB LIC3JÍÇÁ PAÍL\ CCtIPAÇlC DS ÂREAO,
VIAS s Lôs-fiâr-omos pCislicos

(art.246)
.  ̂ 29-Aiidaimes, por raSs e por metirn linear..... • 10,00

30«Bomha de gasclina, õleo ou quorosône, por
©Xio. ...o. .10.000,00
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51-Clrco 9 parques d® dlvôiísõeSf por ae~
tro quadrado e por êÍs#»*••♦•••••••••••• 1»Ó0

3E-i>epooit0 áe 'matoriaiá de oonstrução #
raadoiras éa toros ̂  por notado. quadrado ®:
por nesé*.••••••••••••'*■••••••••••••••♦•• lOfOO

HCSiií~iU.lffi da taririi especificada na ífal^la "1"
(3?axa de licença para dbrau párticuiarea)
co"b'rar~Sá-a a taiia de Grf«lOO^OOCceja.
cruzeiros) noísi casos eia que a taesma fSr
soada es sotro quadrado' ou linear»'®*

•  # Artigo ■ 3G - Fica insti-fcüldò no, âroaiclpio- de Gachoeiro d®
Itapesirim-o ■imposto torritoria.!-rural'»::

Artigo 45 - Os imorais agrícolas, quo sedem at© vinte (20)
bactares, são i-sentos disso tributo».

Artigo $£ -» Ô imposto territorial rural gravará; as demais
prQpriôda.dê3, de acSrd.o com estas, especificações s

a)de 20- a 50 hectares»..*•.«»»;•......Cr|'.'2QvOO por hectar©;
b)de 51,.a. 100 hectaras'» ••GrS»30,00 por hectai?®}
c)de 101 a 200 hectares..........•.Ort.^K),00 por hectara;
d)de 201 R 50D hectaxm Crf*50,00 por hectare.j
e)d® 501 a léOOO hectarea..».**..»-0rSé60,00 por hectare;
f)de ffiâis d« 1»ÓOO heetar@a».»..».»CrtÍ70,00 por hectare;
g)quando o valor do hectare for superior a 0r|»30»000,00
(tiinta mil c,ru.se iros), haverá m'a acresciao d© 2%(doi3 —
por cento) por hectarèé

Artigo 65 - Fica inati'bul;do m lluaicipio d© Gachoairo d©
■,Itapemiriffi. o imposto do licença, de que trata o inciso II,-
dó ã.'rt» £9 da Oonstitu,içSo .Fetlerâli.

Artigo 7a - Os veícu.2.QS aatmotores pagarão esse imposto,
êm cada, <$mri»zúio fiscal, do acordo coa. as espscifieaçõaa 80
guinto,sí .
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a) - «a-Tros de passeio (automSvéia, casione-
tas, Eombis @ siniilares)«**«*.«.»..*«»CrS^l«^00900

b) - autos de aluguêl.e«.*..«*«..««.*.».«o*«Gr$*l*Ò00,,00

c) - camtníiQes, carretas e similares»•...**Cr§42«000,GO

d) - transportes coÍ0tivos»».»...»...»»»»»»Cr$»3*OOO,OO
e) - motocicletas o motonetas».e.»»»»»»».»»»Or^é 8OO9OO

Artigo 8s - Kevogam-se as disposições em contrario, espe —

cislmente as Ijals ns 724, de 25/4/61 a ns 770, d© 20/8/62»

PHEFSITUEA MbííIGIPiai DE OAGHOEIEO DE XE"APEMIEBI

11 d© Setembro de 1 96$®

ABEL SAiíXVAÍíA

Prefeito SSuniexpal

pbf/••,
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* S2 * « et jBua » et «a a a £; *s ». 55 a a; Sc si ̂  SK » js «

O processo infladionlrio,. .por qu© passa o país, tem
acarretado as laais sérias é graves concequéacias a todos os setores
d© atividade, inclssiv© da administração pública. Bsa© fato é do -
constatação diaria, tornã-s© rotina aiegá-lo, mas não ©, por isso,
menos verdade a sua profunda repercussão. Os preços © valores en."»
velhecem & sao ultrapasoados om dias»

O poder publico naô pode agir coeio os particulares,
ou©.a^justeja, diariamente, O preço do seus serviços, embora se^a en
volvido © arrastado pela meogia avalnanclie ds inflação.

Os govsrnos federal e estadual, nos últimos quatro a»?

noS( tâm elevado a taxa ãs aua tributação. Até os ostsbsleelBoatos
de cretiito t-Kiplicaia a teíza d©

manutenção de ooua serviç.oo, da aquisição
de raaciulnas o de materiais diversos, a neoesslSad® de proporoionar
a seus servldòree ve.nolaentos e oal&.ios ooadignos forçam' o Poder Mu.
nroipsl n aaollte sua fonte de çewareos, atuaUtasúto a taxação de se
us trá-butos. ■ - ^ "■

^OBBo código 'frlbutário é de 1959,
^  , Besceoesoário demonstrar à egrégia Oânara, ooapostatooens atentos . experimeatados, çue os impostos e taxas vigoran-

,  .eo mo podem suprir- o erário looal dos meios necessários paia faser
; face as suas responeabllldadés, pesadas a inudlávelD.

'  . -^^aamindo a rospousabllidade de ravor nossa legislação fiscal, nao quis o Executivo agir isoladaaeate e oaao qus ás o-
cultas. Ocnsclo de que o processo aemocrático mo pode prescindir da

1  cooperação ® da viBilSucia do povo, procurou debater, amplamente, a
f  á». OÔMgo frtlwtário, levando a matéria â Imprensa fala-,;  (..se eacrita, a reuniões com aembroa das classes roprsaentativas;
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Cumpre assinalar que Gontcu sempre com a mais lison-
^eira compreensão, tendo recebido, até, sugestões oportunas.

OoB.Q o problema não é apenas local, õs Prefeitos dos
Municípios visinhos se entenderam conosco, visando, aao apenas a

uma atuallsação tributaria, mas à padronisaçao, em, tanto quanto,
possível e aconselbavel, de impostos o taxas.

VériaiS i^unlõês se realiaaram, culminando com a do

dia 9, no recinto dessa egrégia Gamara, contando com a honrosa pré
sença de vosso PreBrldonta, o Ssmo. Sanhor Dr. Biias Moysés.

«  , O S'esultado desses estudos e debates submeto-o à
vossa criteriosa analise.

De 1999 para cá, a sita dos ascendeáaiH ©m
média, a mO%,

k atualização prevista nao chegou, é claro, a essa
percentagem, cingindo-se à necessidade de conseguir recursos para
nossos serviços s Coras.

A apreciação r-anorãmica acima exposta dispensa-nos,

segundo creraós, de descer a minúcias, esclarecendo, porem, que no9

sa principal preocupação foi a atualização das taxas, cujo preço <3
deve bastar ao custeio dos serviços, pois que taxa 0 eontrapresta-

ção.
lío Ârt. 22, inciso I, inclál-se o ImpSsto de trans

missão iater vivos, jú criado pela lei ns 755í d© 25-12-61, o de
licença o o territorial rural, cuja competência pertence aos muni
cípios, por força de noima constitucional.

ífó iiE3?oGto, de inàústiia © profissões que é de
1% (u^ por cento) sobro o movimento econômico ou comercial, foi
prevista uma altóração para 1,5?^ (um o meio i^or cento). 3?al majo
ração decorreu de rísolução unaniiae dos Prefeitos do Sul capixa
ba, com a participação de três' i-apresentantes de Colatina 0 inclu
sive de Preeidentee de câmaras Municipais e Vereadoras de varloe

Municípios.
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O Município do Vitória já cobra 1,5?^ e, nas al
terações que introduzirá, eni bre^-^e, no seu código l^ributário,
vai mQ,jorar o iiD.p3i3i;o da indústria e profissões para 3% (três
por eento)-r

Os Municípios de Oolatina?'Vils. Velha taxaia em
1,5?" esse tributo, aas ja estão providenciando, tambsia, a sua
majoração,

Ho nosso caso, além de razoável a sua fixação
en 1,5'.'? (um o meio por cento) acompanharemos os demais Municí
pios do Sul do Sstado,,

A instituição do imposto territorial lural e de
licença se baseia em critérios que julgamos justos e na adoção
ão uma pauta suave, mórmente para o territorial j?ural, preven-
do-se a isenção completa de propriedade que medo até 20 (vinte)
hectares*

'rasibom nesse ponto, acotaiaos a resolução unâni
me da reunião de .Vrefoitos, acima aludida*

y

Outras alterações se apóiam num critério de a-
tualizBço.o, que, laosíuo assim, fica aquém da real .elevação per
centual*

Ho qu© se relaciona com as taxas dágua, vorifi-
carao os ilustrao Vox'©aciorô3 cuo ootainos coisplotamonte desatua

lizados, uma vez quo grande parte de contribuintes paga Cr^
Cri 0,?0 (setenta cent.avos) por dia,

Imponsívol manter um se:rviço da importância do
de abaotocimonto de ãgua com taxação tão baixa.

fivomoa o cuidado dc- cotejar es novas taxas pro

postas com as de outros íJunicipioa, como Bal3:o Guandu, Governa
dor Valadarep, Campos e Vitoria*

'Csperaraon seja examinada, no menor praso posoí-
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vel, convocando-se as necessárias sessões extraordinárias para
a aprovação desta matéria, com vistas â próxima organização da
proposta orçamentária para o exercício vindouro#

Bstou convencido de que o interesse do povo que

nos honraàos de representar reclama a aprovação deste projeto.

Prefeitura Municipal de Oachoeiro do Itapemirim, 11 de setembro
de 1963.

Abel SanfAna

PRKPEXSO MUFICIPAL



k  * COMISSÃO DE COMERCIO E IMDüSTRIA

PROJETO DE LEI RO 51/63

Inioiativa; Prefeit» Municipal

PARECER

Esta csmissãt^nada tem á apêr cam referencia

ás majsraçSes de taxas, sendét^e^recer cjie deverá cantinuar
senda cabrad» 1?S na de Industrias e Prafissies,

Sala das âessges,, 23 de Setembra de 1963.-

/O

'  -7 / ' ^ ^
José Caetan® Gençalves SabS - ^

Relatar



BMMDAS AO PROJETO DE LEI mi Sl/§5. ll-Jj
Os Vereadores signatários do presente, apresentam as

seguintes, emendas ao Projeto de Lei n£.51/63?

A TABELA "A", ̂  artig:o 158;
(Gr^O

r-

■'i-
l

(y

cv

•"■o
"íú
Co /

CO)

ié
% tfl

m.

§
50

<c
Oi

Lu

LL/

I

1 - AdvogadOii, 6,000,00 5
13 - Bilhares (por mesa) ,5*000,00 3
pz], t» Buates ô 60,000,00 3

16 - Borracheiro 5«000,00 ^
7 -■ Caharé ou Dancing, ,60,000,00 ^

í 23 - Cinemas:

-- a) na cidade, ,.'60,000,00 3
26 - Contador - ou.Guarda-Livros, 6,000,00 5

2 29 - Dentista,,,,,,.,,,,....,.,..,..,.,,.,., 6,000,00 3
^  . . . . . . I

31 - DesenhistaCescritório de) 6,000,00 3
36 - Engenheiro... 6^000,00 3
43 - Ferreiro(Oficina mecanica de)®,,., 5*000,00 J
44. - Fotógrafo, 6.000,00 í
45 — Fundiçao«..«....c,,,, 10®000,00 ^

A  ,
47 - Garagem de aluguel para. automóveis

e caminhões,.,,,., 6,000,00 3
49 - Gravador e cinzelador, lapidário,, 5,000,00 y

jóias, relógios(Oficina de)«.,,e®, 5*000,00 ;
52 - Laboratório de exames e pesquisas» 8®000,00 r
57 - Mjjnicu.re ou pedicure, 5,000,00 ?
59 - Mamorista-(Oficina.de) 9*000,00 3
61 - Medico®.®«,,,s,,,,,,,®,,,,,,,® , 6.000,00 ?
63 " Olaria ou cerâmica:

a) com maquinismo. ®,, o.,.,.,. 12,000,00 3
66 - Químico industrial®,. 6,000,00 3
69 - Radio ou Televisão estação difu*^

sóra ou repetidora, ® ,20,000,00 5
74 - Tabelião;

a)5a.sede® 10.000,00 3
b:)Do interior,®,,,. 5*000,00 ^

75 - Tanoeiro(Oficina de),®.®,® 5,000,00
77 - Transporte rodoviário em auto-oni-

bus, por - coletivo;

a)urbano 3®000,00
b)de percurso no território do mu-

nrcrpzLO®, s...... ,^e,'«,...*,,.,,® ,í® 4®000,00
c)de percurso.nos municipios.vizi

nhos ®®,®9,.,,«.»,,,,,,,,,®«,,,®e 5* 000,00
d)nos demais casos®....,.®,,,..,.,., 6,000,00

3

y
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A TABELA "E", ai?tip:o 2461

31 Circo e Parque de diversiaoj por .metro

quadrado e por mês.®«. ® ®• 9$ •9 9-9>9 9€i99 Cri? «10,00

AO.AHTIGO.5ss

9 9 9 9 9'

e:) de 501 a IsOOO hectares.®. e, ®-«®,.. ffl 0r#«.559 00 por hectare;

f) de mais de I9OOO hectares;® ®.,®Cr#®60,00 por hectare;

99#9999999 9-99 9'-9 9-9 9 9 9 9 9 9 9 9

ACEES.GEETAH PASÂGHAEO ÚEIOO AO AHTIGO 5^ DO PROJETO

"§ Único - Os recursos provenientes^.deste imposto, serão
aplicados exclusivamente no meio rural®"

J ü S.. T I. PICA T. I. Y A =

O critério que presidiu as alterações dos vários disposi

tivos do código Tributário vigente foi o da atualização, ten
do-se em vista a desvalorização monetária-e o aumento do custe
dos serviços prestados, no caso das taxas®

Ora, parece-nos que na TABELA "A", para que seja resguarda

do' o mesmo critério, devem ser introduzidas as emendas por -
nós propostas©

Basta consultar os númerosr: a que se referem as emendas, -
para verificar a sua procedência e conseqtlente adoção por par
te dessa egrégia Câmara.

As alterações, para mais, que incidiram nos vários números
acima indicados, referem-se a profissões e atividades? que po

dem arcar com a majoração proposta, uma vez que o custo dês-

ses serviços e atividades subiu consideravelmente nos últimos.
f  ,

quatro anos, período que e o da vigência do atual diploma -

fiscal do município®

Quanto ao parágrafo único, introduzido no artigo 5-? sua
Justificativa tem apreciável valor-sócio-politico, uma vez
que cria para o Executivo a obrigação de investir nas propri^e
dades? rurais os recursos por elas canalizados ao erário mu -

nicipal, atravéz do -imposto territorial incidente sobre as:-
propriedades rurais® Com maior assistência ã roça, ter-se-á
incrementado a produção agro-pastoril, o quê reduQd^rá em'be
neficio para a coletividade®

SALA DAS SESSÕES, 23 de seten^brb^d/ 1 963.
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Exmo. asnnor i^rtsic^^te da\Caiaara-Municij^al
r^- '' ^ '

^ Sj
/) ..■•;c>' "' —■

ü Vaf eador abaixo aGCinado-vom rcquor à Mesa quo, no
o de- dlGCUGGão o votaçao do fTojoto n£ 51/63, ora cm oatudo

noGta Gamara, cejam Gubmotidas cà apreciação do plonário ac ETiíENDjlS da mes
ma autoria abaixo relacionadas:

O

EMEI^DA iiUDii!ÍGA'i'iVA (Tabela G ~ Taxa do Água:
\

"K§ 6 - DO Gr4> 1.3UO.uOü até 2.uü0.Uüü,u0.. • .GfS 800,00"

SíilEíJDA ADiTlVA (idom, idom... j ;

"Nâ 9 - DO maio de Gr# 2.uuO.000,00, alem da taxa de
Gr# 8uO«uO, mais cr# 200»00 por milhão ou tração."

EMEhDA MüDlllCATiVA (À hOTA da referida Tabela C, i-
dora

"ffl suprimento de agua aos edifícios de apartamentos re-
Gidenciais, salas comerciais e octabelocimentos indus
triais e comerciais do grande consumo será ãã&ããâã o-
íotuado mediante taxa lixada pelo orgão competente da
prefeitura."

justipigativa

A noGso ver, e, do nosso lavio ja sentimos bem que temos a favor peesoao que maic se tem aprofundado no estudo da matéria proposta
a esta Gasa pelo yenhor prefeito Municipal, o limite constante do número oito
da tabela c viria dar origem a uma enorme injustiça, levando-se em conta que
ediíicios existem e outros exiitirão na cidade cujo valor venal ultrapasse de
muito a 1, 2, 3, ^ o mesmo 5 milhões de cruzeiros o que, no entanto, estariam
sujeito a^meoma contribuição de apenas tíuO cruzeiros exigida aos de pouco mais
de 1 milhão e quinhentos mil cruzeiros. Desta maneira, buccando a juctiça para
o caso e o direito, sem duvida do poder público, decejamos, apenas, chegar a
coisa ao seu justo lugar. Também assim no caso da Nota" da referida tabela, a
que não se poderia deixar de incluir os vastos edifícios de apartamentos o co
merciais, cujo consumo dagua ha de forçosamente ser bem maior do que os de u-
raa simples casa residencial. Solicitamos, assim, para as emendas propostas, a
aprovação da Casa, porque as consideramos indispensáveis o justas.
Sala das Sessões, 23-9-1963

Luiz Gonzaga de Oliveir?
Vereador pelo p.T«B»
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Oa<áiôGiro de. Iteporgirin, 24 do sotcabro áe 1963.

Seaíi®r Prefeita,

lenho a henrá de pasaar às .mSos.de Vesea ÜX7 ■

celônoi.a, para es devidos fins legais do..aançlo, ô .Projes®

de. Lei n® 51/63, oriundé dêese'Z-xecutivo, apróvad.ò por mia--

nicddadã pel© plenái-i© desta Câmara de Vereadaros em sessão

extraerdinária roalisada qei data de ontem.

Aprovoitõ a oportunidade que. se me oferece pa

ra, com oe pretostos da mais elevada estina e distinta eon-

aideraç^o» apresentar a Vessa Lxeelenciá as mala

Ate nc io s aa Sayiâaç5o s

iiliae lío^sés ! .

Presidoate da Câmara líunicipal

.A® Sxm . Senhor .

Abel Santana

Li). Prefeitô .Municipal

Oachoeire de Itapeairiiá



'  ■ . ADróv''''^-j CP discussão' ■■

^0/"

SoMãas sessões,

-  . (RUSníCA DO presidente')""

p j; o;j^,e í ô^. -

hmm.k. í)I3K3SI2I7jS Dá m-Iiá 664, áú

■  ■ 28-12-1959 ■ D DA 'OüHiAS JPKG.VIOrjIClAS, '

1*1 -1 'iôreããGíit.e-so a© arf. 2-, Inoia® 1: "

-  ó)" dô traüSistsBãa Xntor Vivos;

■  1') á'e: lieon^^aj;

g). torritoria.i i'Uiai."

. Âô Bxt* 1262:

i  'Jiuifâ© -'Ã .anstagãQ no cadastre .isabiliário sd se

rá feita, pofés, dopôls de pago 's -ispêsts de-transiaissâo i^-
ter vives"*

Art. 23 - Oa artigos abaixe enucsGradss passas a vigorar oès

áS -segaintes. alteraçSíess . -

/'Art. 74.7 - D. passível da aulta de CrS 5 000,00 (trOs mil cru-
-  , . seiras) "& Cr-3 10 000,00 (des mil . cruzeirss) • een-

tribuinte q.ue:*'

^  '%rt, 753^ - L passível da multa de- OrO- 3 000,00 (trGs mil era-
' zeíres) a ÒtO 6 000,00 (seis mil cruseiras)■0 csa-

tribuinto'©u. ioapensável qúG:. *' ■ „ ' . - . -

77'" - Bessalvadas as Mpátescs do art. 91 dGste Códi
go, ecrã© punidss csm:
I - multa'de lr5.p©rtâncla iguãl áe valor do tributo,

nunca inferier,, psréis, a Or$ 3 000,00' (trt;-s mil ciusoiies),
©s Q_ue 'cometeiem■■ infraçSõ - capaz do elidii' o. pagamento de tri
buts, m toda 0U em parte,, uma voz regulpr-mante apurada a
falta e se níl© ficar* provada a existência do àxtifíciô dolosa

•  ou intuito de fraude;

\,
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.  II - Kuitá dc irapertâacia igiial do uraa a três Têaos

s valor do' tribut®, aas. aunca iáfoi^ior â Oríl 6 üOO,Oô (seis-

inil cruzeiros), #s qu© sonogaz-eis, par qi;fâ,iqU8r Íoríiía, tribuco, £

so apurada a existência de artlllel# doloso ©u intuito de

fraude;

III aulta de Cr$ 6 000,00 (seis mil eruzeiros) a

Qx'$ 20 000,00 (vinte mil erazelres)'':

"Art. 1403 - Q lEipdsta territorial devida p®r exercícis finaa-

ceir©, será cobrado proporcionalmeaté ao valsr venal de cada terre
no, de conforraidade oob percentagens áe incidência, de acârd© coia á
sogúinte diseriminaçS©: -

I - terrenos cid raàs üam. água o oalQamentt; 1^;
il - terroa-ss em ruas gdb água ou cáijaraent®: 24}

III -• texronóB ©lá ruas com água c calçaraontô: 34»"

"Art. 158^

•' / i - Parto Fixa por ostabeiôcimcat© do qualquer

espécie:--Cri 2 000,00 (deis rail cruseiroS);.
.II - pai*to variável - sdbrc: &. movimenta comercial

©u ecsnSmico: 14 (uís p-sr ccntc)".

"A2't. 165® - Oe-propriotériss de Hotéis, dormitórios c pensõ

es pagai^ac & impêsto de Indústria e Profissões na base do l4 (um por

cent©), sSbre-© pr®dut© do seguinte cálculo:" .

HArt. 190" - A taxa de limpeza pública será calculada à bãse

de 304 (cinqüenta por conto) da qua íôr devido s título de impêsto

predial." - ; ' . '

"Ai^t.- 1S12 - Quand® so tratar de prédios ioc-ntss da impôst®

predial a taxa será calculada ábase de 34 (cinco por conto) sâbre

o valor íocátivo, ai^bitrad© pela. PrQ.t'citui'ã.'*
"Art. Í97" - A taxa-de aferiçáe é de GrS 200,00 (duzentos cru

zeiros) o sèrá arrecadada juntamente câo © imposto d© indústria e

profia.QÕes-ou. par ©easiá® d© pagamento de isp6st© , devido por ambu

lante". • .

"Ai't. . 2ôia - I-loa fixada em Cr3 1 000,00 (huia mil cruzcifes)
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a taaca do ligà^S© dô água ̂ ue será, d©bicada par uma bó vez, p®r ©-

casiSa da piriiaèira ligaçã» para o imávol.

ii 1® - Nas rõligaçSes de água execútãáss iro imável, a taxa será de

GriiJ 1:000,00 (iiom mil eruseii-os) # esbraad®—sc esta taatas vôzes

<5.uantas Idrem as réligaçSes,"

'  "Art. 2ô2^' - Para a censtruçãs de prédios ©u eutras obras
particularos ®u páblieaa, o. foraocimQato àe. água,-até o término dos
trabalhos, será feito 'por meio de. ligação provisória, oobraado o

oohsumo de Ot$ 1 ODO,QO (hum mil cruzeiros) pai'a os prédios resi-

áeneiais o de Cr$ 3 000,00,(trô3 mil eruseiroe) para as prédios co-

aerciáia e industriais ou mistos.*'

■  ■ "^ÃBhLA, Ã-

•  ■ í Art. 158)

ImpSsto de Inádstria o Brofissões

HtgrH) AgimÂJü^ limSTÚ (Cri) .

1 - Âdvogad® ♦ Or$ 6 000,00

2 - Agúaoim ou emprôsa áe traasportes - .
aéreo, ferro vi áilô e rodoviáilo 6 000,00

5 - Agencia ou ageato, oemissáiio e de
despasho^ intex^mediárt© do aluguéis
dé casa» venda de Iméveis ®u cens-
trucão e não espeoifieada& nesta ta
bela. 6 000,00

4 - Agência do segures (emjjrÊsas ou coia-
panhles), do acSrdo com as rondas

• üos prômlas. ' 1?S (um p»r cento)

5 - Agrimenaer. 3 000,00
6 - Alfaiate ©u atelicr sem estaque,por

máquina.... 2 000,00
7 - Automéveis - ©fieinaS do consêrto, -

limpeza, pintura, lanternagem, oax- .
ga su refsrma do acirriuladores. 10 000»00

8 - Areia, saibro «u pedida (vendedor ás) 2 000,00
"9 - ̂ancbs é casas bancárias, aSbre o

VjSilor prévio dos àepéèitos ánuáiais , O»li»
10 - Êarbearias, par cadeira... ■ ^ 000,00
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.. ]?ls. 4 a.

11 ~ Barracas, em époòaa do foatas: .

a) jaá cidads. *••.••..>•••••••••.*« • OrS 3C0,C0

t) n® iiitcricr . 200,00

12 - B®iabêi27.GS (oficina de 4..• , . iJ^ÕÓ; 00
15 ♦ Bilhares (francÉc ou iaglôs) por nê- ^

sa. 5 000,00

14 - Buátes. \ 50 000,00

15 — Eiciclètas e-.Oficinas dê consêrts 1 000,00

a} paTa alugai»>................... .. 1- 000,00
16 "*■ ]bsi"raGlielz'©...............á......... 5 000,00
17 - Cabaiíé ©a Banoing....... 60 000,00
18 - O aí é - máquina pai^^a beneficisr- - ;

a) capacidade até 400 arribas..... 6 000,00
h) capacidade para nais dê 400 ar- : ,

rêbaB.............I............« 10 000,00
19- - Caid® de Cana -- vendedsr.......... 2 000,00
20 - Cabelüleiros de oenhôras, . , 6.000,00
21 - Oasaa qúo exploram recreatl-
" * ■ vos .pernitidca p®r lei. 6 000,00

22 - Oereiiis. Máquina para benefici-
sr 6 000,00

23 -.Cinemas:

a) na cidsdê. 50 000,00
. b) n© intèriór 2 000,00

24 - Chapéus (consertadór, lavador de) 2000,00
25 - penstrutor @u oraprciteir® de sbras 5 000,00
26 - Centsdor ,ou Guei'da-Livr®s........ 6 000,00
27 »- Carretar de mercaderias ea gerei 6 000,00

de iisáveis., 6 000,00
28! - Oosture, bord^a, ajour (oficina

dê).*...é...á.. 2 000,00
• 29 -.Dentista................ . . . 6 000,00
30 - Depásit» de,mercadorias (fechado) 6 000,00
^  Depáslto de mercadorias (em oxpcsi-

9l»).-..i. 10 000,00
31 - Desenhistas (esoritários. de)..,.... , 6 000,00
32.-.D»uz'aga», prateaçSo, niquelagem,

g^vaaização (oficinas de)..,.... 3 000,00
33 - DÍetriôista (oficina de).,,...,, 6 000,00
34 - Bmpalhadcr (oficina de),.. 2 000,00



■  5'a,'

35.:

35

37

:36'

39

40

4Í

43

44.

.45

46

- í^ncaderaaáor (0f ícia® 'àú) ^ .

SngrCTataj^ia» per cadeira........

•-.ünprêsá' de capitalií3a§ãé,. sôCre,'.0
valsr das readaC dçs titules,....

- üMprÔsa de censtruç^es em. gorai.,

-Escritório dú arquitetura, dose- ;
iiiiCô o pr©^Qti©s.

- Escritóris de reprèaeataç^GS ©u. -
çorrôta^@o,'*

- EQri'circ (úficiua, Eiuaual de),..,,

- Ferreiro (oficiaa meciaica de),,,

■ — ió tógrai©',

Fuailelr© ou. lateeirá. .......... .,

- Garageizrpara automóveis,' ê caEiiuiii-
es. .

,Gêl& (fábrica', de).. ♦ .
- Gravador o çinHOlauar, .ilapidáxi©. ,

- Jóias, relógios, (ofias. de).,.....

- Jcraaisi revistas (baaóa de)..

- ■Labcrstóri© de ©xacies ' &: poequisas
- Eavauderia ou tiaturariá,......... .
- Xieiloeix'os................

- .LubrifieáçSo ou lávagein, Cpôstõ de)
- Máquinas (oficinas," de) ...,,.......
- Manieure ou pédicura.............
- Marciiaate. ...........á.

- Maraoristã (©ficiaa de)..........
- Marceaoi i-o (o fi cina .dç^.
- Medro©..

- Oficina de ConsOrtes nis.especifi-
oadoe - nesta' tabela. • • •'•.. •.. ■

$3 - Olari'® ®u cèrâuica: ■
a) com .lãáqurnisiso..«..•••....á...•
b) se-i3 mquínisas

64 - Parques de diversões ou tixo aô al-
■  • .V©- .-■ 'pér sós 'ou fragãs» »* /

63 - ,Bí"Opaganda (agSncia do).......... '■

48,

,49
50

31

52

33,:
54

55

56

5.?;'
58''
59
60

61
'■62,

Or$ 2 000,00
6 000,00

. • 500,00 . ■■ ■ '

.; , 1/è (um por cent©),
•  ,20000,00

■  6:000,00

■  ■ ■■ , ■■ '6 000,00
•  .; 2';"ooo,oo •
:  000,00

■  ■ 6 ' 000,00.
10 000,00 -

•  ' ' ,i":Oóo,oò ■ ' .

.6,00b,"00' '
- í. ' i.'ooo,oo',

5 000,00
. 5;Gop,oo'.-

;  , .2 .000,00.
,,0V' 'O,■000,00"

^  3' '^0,00
,  .2 ,.QOO ,0O
,10 000,00 /

•  ■ 3'. 000,00 ■
;: '5 'OOOíOO"' " '

6-.000,00 ■
.  ,5 000,00

\ - . -3i 000.,00 ' • ,
.6 000,00 .

2',GQ0;0O

12.; 000,00 •
.  ' ;3. '0óo,oo,.

2 000,00
2 000,00 .
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'■ Fls,, • 5 a." ■

66 - Quíínio» Industrial Cri G 000,00,
67- - Quitanda, aã» iacluiado sêcuo © ro© - .

Idadâs. ' 1 000,00
òS :--Hádid' (©.ficiaa dü coaaêrtQ)......... 5 000,00
69 - Hádi» •. ©u. f ©iGvisS© - ©staç^.'difusora ■

®u ro^otidora........... .*........... <20 OOO.jOO
70 - SaçàtêirQ "(oficina de),.............. ' 1 000,00
71- Seloifo (dicina do),*,.......,. 5 000,00
72 - Serviç® lelêfSaic© ürbaa*:

. a) autejüátic©. ^ : 40 000,00
b) isagnet© 2Õ 000,00

73 S@rtèiõa. en diaheir» ©u prSmiôs (Oa-
sas @u Clubes do)...,., 9 000,00

74:.,- SabQlil®; ■

a) dá s@do. • 10 000,00
b) d® iateri»r. 5 000,00

75 - fanoeir© («fioiaa dQ)............,.. 3 000,00
76 - Taaaacaria .eticina de)...,.....,.., 1 000,00
77 - 'fraaaperte rcáôviária ea aut«-dnibus:

.  pôr côletivô ■
■ a) ur.bans 3 000,00
b) de percursèao torritdri© do muni-

oipiô,................•.......... 4' OOO,00
o) de percurs® aos muiiicípiss viai -

abes. - 5 000,00
78— d) ss íeÉiâis. casos, 6 000,00
78 - Vidráceir© (oficina de)... 3 000,00

HOTA: O inpôat© a que. se refere a Tabela "A." será cobra
do aaualaente o por inteiro."

,  ■ "f Á- B £ L A . B

■  Taxa' da Expediente

(Art. 185) ,

wmm ■ ■ fSPBQIflCAOlü , " . taxa ( Qr$) .

I - Alíêrbaç^.es ©u transferências:
:  á) até orê 10 000,00 200,00

b) de.' mais de CrS 10 000,00, ' por



#

Fi8i 7á»

Cri i 000»00 éü fraçi® 10,00.

2- - Busca,- par sa® ou fragl© 20,00

/ 3 "" ClcrtuúSo, por Haíia»•■•••.•••••••••• 10,00
4 - Ce.rtidSo üefereato aa valor de imó- ■

voii,s * 200,00

5  Oertidlo negativa au de quitaçã» fis-
Cjal, diepenaadaâ as rapas e buáeasí ,

.  a) par po&sês. 200,00
b) mrido e mllacz'. 200,00
c) par várias peasêas sObre o mesmo
mSvQl &VL em casa de Condomínia. 300,00

6 - Oertificado do lioenga (aa revalida
ção do) 100,00

7 -■ Bacumontôs'anexos au sSlc cie fSlha,-
»  ;«'■ cada........ 20,00

*  8 - SequerimeatôQ, quaisquer que sojs»,
incluBive a prstocsla........ 60,0J

9 - Mornariais e representaçSoa. . 100,00
10 - Pedidos dc concessão su.privilégios 200,00

'  A B B A O" ■■

Taxa de, água, ■

( Art.- 220)

MEBE© BISGBIMIHâOXQ- 'TAXA (Cr.l)

1  lím prédieo do vaiar venal até Cr$
-lÕO 000,00..... 200,00 .

2, - Be 100.000,00 até Or$ 200 000,00... 250,00
■ 3 í)G Or.| 200 000,00 até 300 000,00... . . . 300,00
4 - I3è Gr$ 30,0' 000,00 até 400 000,00... 350,00
5 - Be Cri 400 000,00 até 500 000,00... 400,00

■. 6 - Be Cr$ 500 OOOVOO até 1 000 000,00. -500,00
7 - Be ,0r$ 1 000 000,00 até 1 500 000,00 600,00

ô  Be Crií -1 -500 OÕO, 00 Wé, -2:000 ■ -000,00 800,00
9 ^ Be mais de CrS 2 000 000,00, além da

taxa de Cr3 800,00 mais Ot$ 200,00 ' '
- por-raiÍbis PU fraçãe.*'

uOTâ: - O ©uprinent© dê água aos edlfíeias de apartamentos z^e-



.

'-Fls. - Sà.

ôidonGlais»'sales ■c&Eeroíáià a eetabelocisieíntos ináus-^.'
trlsis .e asEjcrolaiô áe.:^raade oans-aEss, será Cífeèaad.a ae-
diaats taxa fixadà peia áx%ls- earspetoate da-Preiditui-a»

r'
h k J)

-  'laxaS'-divQrsas .P "

||0 \ ■ ■ . ■ . £S£EGIFXaág^-£ I?ISCBXaiWIO' ' 'P. iSâJSííil
"l -> ItuBeragão 4c Prédio a

X ' ■ ■•" ■p#!'"'GKpX&GaçQíxta» ♦■•••*••■••,••••••••••••■• • - XOÕjOO
SGfA;" - Klém âa taxs-se.rá .cabrad® e. -.prôç® ' de ■

, ouôt©'-da placa foraeciâa.' - , .

"  . It - •àíBElMSSó-E DSH58I3!Õ ■ ■ ■
■ ■ ;, ■ / , BEHà S HERCÀBuHlâS "

2. - ; ApPeensãs oü. 'arreçadaQãe de beáé abandò- :
nadas, aa via pdbíica (pà^?. uíiid^è).. •. • .200,00

3  . - ,:ArÉja2sasgôBj par, dia oii-feeçãe, na depár^ • ■
site maniéipal

'a)' de veículôâr"- '
..1 safiTeças»'» 100,00
2 ■** bioidet^s»' .. 150,00

. 3 *" setecidsta» • • 30Õ^ 00
4— aut»E3ével, eáDinhSs, jipe, ètc.. . 500,00

■  •5 -" de--mercadariás"ed «bjetes de gaal-■ . \
.  ■ ' . . q_uer'espdcie, s§bre ç vdior*..... 10'^ \.des p/centôl

BOfÂí' Alé© das taxas, da presente-tabela, ' e©brar-sé,-§6 as despe
sas .CSI3 aiifiientaçSs»,. trataise^ts dcs ^ifâais be© çobs as

■ de transparte•até © depásits»

' . • .. . ; ■ •' m. - aeieíiaiie»-E mBiABiisifó .. . -r
4  - AlíniLaraento, psr metrs linear, .20,00
5  livelaBeate, por me %to ■ linear.-... 20,00
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*

9ã>

-  ■ ^ 'w;.- ÍCâXí i).i2 " „ '• •;„-, ■ ,

■6 ■ .çJ'^íga-G©létive.....,.i..éé,*.....,.. - ■ 15-600,00 ■ ■
7 /-■ Jazig# ín<âivlàusl pàrá.ááaltiè.,.. ■ ' 10 000.,00
3  Carneiras pai^a •ààalt®..».., i... 15 000,00,
9  - ■ OarneirEB' para oriaíiça8,,»-.-i..>y. 10 OOOjÕO .

' --10 ;.-' Orãas- .pãra cináas...., , 3 000,00
.  • licMaoS'para-õ.Bfíú^l@s>.,,'.;,-.,.'.-í..-.. ■/■ ■■ 5■ 000,00 .
, ' 12 — " i^xtiEiaçBos» • . 500,„00, ■

■■ 15 —' ínumaç^es-- G3 Sôpiil tiuraS „ ra3as , (aíiul—
í O • • •• • ••»• • • • é • • • • • • • • * • • # *»• •»•;♦ ■ .250,00

; 14. - Inüç!aoSes-- -:Gâ''sspúltai^aS;rásaB.:Céri-3 ":■ '
áaÇáS} • à c , 4 * a a 4 « 1 150,00

;;ifOÍA„:-. - 'Pica®, is-ontés-.da- 'issa d.è oeciitérias os iridigentes',
. . ■ , servidores .Buaicipaiê,- -üspQsac-flliids.-

"  ' "l- A- B 'B.-L Â ,'-Í- ' ■

.faxa'de-liceaças . .

HCSPEÕ • ' -..;£S£i£GIgICAOKQ' .S- BiSCfiliaílAOAÓ. - ^ :'6- ' 1.AXA (Cr.lj)

■  ■" ■" ' ' -'i;- !PMA ;DE-L1C2®Í^A PA^I OBÜâS " . ; " , 7 .
'■ ■]PAlíróÜlAK£s'lárt. '252)V '7 7- '

'i - .Earráe^é®- íios qtüiiitai.s^áe' 'eásas -âé rs-. ' : ■ ■' ' ■
■ ; siâSncias, ■ por. laetr® ausárad.® de área. ■

. , .átll de pis© poberte Çp©r'Biõs ■ . ;l,00
■2- - ' Depeddôíicias ; -Gin,'-prédios résldeaciais, '

■  por metrè quadrai© ,de. ái^ea átil de
piso, Qs-berto {-por laôs.)';.... 1....... • ■ 1» 50

- .3 -■ ■BepcnddncisB. .Gí3 prélio, ubilisado por es--/ ',
tabelooíocnto ■ do. qualquor ■ naturesa,- por
•laetro quadrai® (psr .raSs;)- , i . - : ' 5''.2,00

4  -■ Breaos, Sai^gebas, parélee e-.Burss-divi- -
-  .sorids,-, -por mtr® liaaari.,,. 5,.00

5' - 'leríio.s'dè'paàEri.as cala ua.. • 5.00,00
6  — .. issBas — esda uma*••••••*•• ••>•••■• .•»• . , pP,00
T - GalpSes'para qualquer-;fim, por- metro.

qusârsd®. ( por mês) •••.*•*>• é«. é ,5,00 •
■:8 . Oaragom e- 'pastes -de lubriliiaçãq^V'pei' ' ' ' ,

-jaetrb!.'quadrad#''.(p©r'.. mOs), , , 1,00.,



#

fiai lOsi

.9 , ■ Muras», c®.® .,graiíl su.iiS©»; p'®r- . .
,Eial5.râ iiíiôcyr# »««»»»#»•«■•■■•••«••.»•' . ■ .

10 ■■-•- Obras nlE). aspeoíflcaàas nesta;.ta- ■
..belà, ter aetr© "qüaâràâo ' (pot 'laês) • - 1»00 .

11,- 1/pfuâlss rosideáòlais;,- de-um' ■oü.;; "
■  '•■■' ■■■ ■ sais'.parijsentõs,; p©r. Eietr© quadra-

d®" ■(-pe2r .aôs-) » • é \ IfOO ,
12 ■ - 1^'éciias de im'©u sais ,^paviiseat®s a ■ .. .■

selWí usadas--©fô-atividádos •Inaus-. .
trials» caserciais "©ú"'prqfia.sibaa-•

■  ■ isy par setro . -CLuadrad®,. (par ' 00s) . • • v- ' . ' . '.2,00

■-■■""b) ..■EôQanô.truqiíes:, ., -

13 .Ae licenças ■•■para ■'recèastrügSes-par- ■ "y
. ..ciais-pagaraava'taxa.;de aoSrdc ea®
'a sus natureza pela jse.tade d© q.ue es- ;
tiver sspQciiicâd©'.nesta tabela» -para . . .
construçios.

G)-"Õbras Diversss^ " . .

'14 — Oartes -ea-Eeis-fi®, .■®u. raspaiBõ.nt®.
•para entrada de vèícttlds*•••♦••••• 100,00

Iq- — . jD©®0liç3®« 500,,00
16 Instalaçã© de circiB-;© pai^ue.s-de .

.  .. divei-^sSes,' p»r ©etr© .auadrad»... quOO.
Yf '.InstàlaçSes Beeaalças-2i©t0rèa , e- •

'  Idtriçcs, 'esBbustívéis líq.uíd"9s>dô;
'  .gôxeãderes ã vap^r» 1 000,00

18" ■ - ••Msrqúise de vidr®, laetál. ®.u'-«'utr©
material, a ser 'celôcsaa. éii..'préái® • „ ,'  ■ , .':c9B®;'rcial @U ;Índ"ustrisL,.. cada ums • 500,00

'. • 10 ..lêldas. ®u cébertas ®sve.diçss' 'a, o.e-' .
reia c»l®oad®s na lacbaàa de prédios 500,00

. .". ' . "lI. mA, :DÍM.IC£HP PAÍÍA" " ^ ■ -
. EXSGDÇAO- .de srrusisèntss ©. lOfAAHiüH- \ ,

:  ■ ' ; . .lôS Dl TKPISOS _PàK2lGnLAEEÕ. ,, - ' ^ ,... . -
,(Art,V257)'V'.A .
• a) ■ ■Arruaiaoates':. . • ■ ■ ■

■  20. ■-vGèa.áx-ea .de .até 20.'0.00'neWos quà-
drades, doseentadas as .destinadas ' , . ,, -aa

. a legradeures púbiiccs» 5:000,00.
21 sais- de.'"20.00Ò -setrcs'quadrados,por isetr®. quadrads .que cxcodcr da



Fie. lia.

taxa fixa de CtS 5 OôOj.OO, 2,50

■2^ -

23 -

. . . , - fc) LsJtGasGntos;

CêEj área do ató 10,000 metros q.uadra-
doa, descontadas as destinadas a lo
grado uros fiúblicos e as que serás
doadas as ^iunicípio,
Bõ mais do 10.000 netros quadrados,
por laetre quadrado que exceder, aldcj
da tabela-fixa de Cr6 300,00.......

- intende-se coma área de arruaisento
0U dc letearaente a soma das áreas de
terreno das quartoirSes pertencentes
ao plane apresentade.

300,00

1,00

24 -

25.

III - fAXA Bi LIGM^A .FAKA-pUBil-
eiDÂiii (Art. 244)

Alto-Falanto, pormèsj
a) pai^a funcionar até 2 heras per diã
to) para funcienai- até 4 heras po3r dia
c) para íunoienar àiáriaacnte, por sa

is de 4 horas,.

Astmcioss-

a) seto forma de cartaz, oada uib......
to) nõ interior de veículos de veículòs,

per veículos,© por arie..
c) no èxterior de veículos, poi' veícu

lo e por ano...
d) es veículos doetinades especialnen-

tc a prcpaganda, per veículo e por

0) distribuído em mSo a demicíli©,psr
milhciro ou fraçã©

f) colocado no interier do , estatoeioci-
.mento, quando estranho, à atividade
dêste, por anúnoie c per ano.»,...

g) em pano de "bSca de teatro ou casa
,  de diveraáes psr ffiidnci© e por d6s .

h) projetado aa tela de õiaemã, por
filme ou chapa, por íT-Os. .

1) pintado na via pública, quando per
mitido, par metro quadradô o psr môs

j) em faixas, quando permitido, por mês
k) hétroir©, placa eu dístico metáli

co su não com indioaçle de profissão.

1 000,00
2 000,00

3 000,00

500,00

500,00

500,00

200,00

500,00

500,00.

500,00

500,00

100,00
100,00
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Pis., ,12 a.

.  , ar-t;e,t ofío.io, ceciéreiô au in
dústria» nome su ejadGrGç®, qu-
âad© C0locado na pat ;;c extcr-'

•  na do q^ualoaor prcuio, por lo-
troiro» placa .©u dístico» por- . "
ano». 300»00

26 - Mostruáriô, colocado na pai'te exter
na dos ostabolccisentos ccaerciais
©u era galerias» sstEçSôs, etc. -
por, mostruáriõ e por ano........ 500,00

27 - Painel, cartas, anúncio, letreiros
luEiiaosas, eolôcsdss na parte ex
terna dos odifícias.. ISMffO.

28 - Propaganda:

a) ©ral, feita por piropagandista, por
. dia 50,00

■«r .

"  b) ideei, idsB, por mês 500,00
4, c) ides, ideei, por ano ...«•• 5 000,00

■ Vf - fAXA DE lIOBIígA PÁXA 000-
PAÇlô BE ÁEEAS, ?IAS E LOG-EA- -
BOÜEOS PÚBLICOS (Art. 246)

29 - Aadaimoa, por bCs e por metr© linear 10,00
30 - Bamba do gecolina, áleo ou querosene,

por áâ© 10 000,00
51 - Circo Q Pex-ques de Diversão, por me

tro quadrado o por môs. • 10,00.
.32 ■-Depúsito, do matoriais de cdnstrugã®

.e madeiras om toras, por metro qua
drado a por d5s. • .10,00

SOPA: - Além da tai^ifa especificada na 2abela "B" (faxa
de Licença para ©bras particuiaras) cõbr€U:'-se-à
B taxa fixe de CríJ 100,00 (ecm eruseiros) nos ca,-
sos cm que a mesma fôr baseada es laetr» guedrad©
©u linear,

Art, 32 ílca instituído no Buaicípio de OacbaCir© de. Itapomiri®
o Irapõstc tefritoxiaX rural.

Art. 45 - Os iméveie agrícolas, que medem até 50 bectares (cinqüen
ta) /são isentos dÔBse tributo,

ârt. 59 - O impêeto territorial rural gravará as demais proprieda
des, de acSrdô coa estas GspeciflcaçtJés;
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■fÍB, 13 a.

á). dü' raaiü Uo 50 .a 100 iioo'tarcs.,,,.. 30,00 '
'd) do 101 a 200 iiüccaros. 40,00
c) de 2ôl a 500 hectares....i..,....# 30,00
d) do 5ôl a 1.000 heotaros. 55#00
e) de sais de 1.000 hcctar-es. €0,00

■  f) qüBnás) o valoi de hectare fdr supe
rior a Gr#- 30 000,00 .(triíita. isil
cruselros), haverá uq acrdsciaa de ,
2yi (dois por centa) por hectare. ■ .

& Ünioe - Os recursos provenientes dôste IrapSsto, ser& apli
cados exclua iyaí2cnte no seio rui'ái,.

Art. 62 ■- í^ica inatituidõ na lianÍGípia de Caphoairo de Itapesi-
J  ria a.IcpSsto de Licenya, do ciuè trata,© incleo ii, do âi^t. 29 da

Ganatituiça© ioáeral.-

Art. 7^ - Ge veículos autosotoi-üs pagar-ü» Osso ispôsto, en oada
exercício fiscal, de aoSráe cea as espeoiíicaçSea seguintes

á) - carros do pasoelo (autoswvoia, oa-
Eiiônetás, Konbie e ainiiarés)...... 1 500,00

,  b) autcs dc aluguel «r. 1 000,00
c) - cfislnhSGS, canetas o sisilares,. 2.000,00
d) transpor toa coletivas. • 3 OOOjOO
o - Hotecicletaa o satonetas......... 800,00

§■ "Cnic® - Q fundo do ia3.'reçadeçiãs daí deconente sórá aplic.adô
©xclusivasente ndu serviços de eonstruçãe e censorva de estradas de
redageia. - '

Art. 8« - Eavogajn-so as uispoyiçuos um oontrôriã, ocpecialneate
as ,lois n^s 724, de 25-4-61 eu'-- 770» de 20-8-62.

, Cacho o ir o de Itaperairim, 24 de sotejabrc de 1963

*  ■ ■ ' . .Silas

{  ' Presidente ■ dã Câmara IJunicipal
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